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lvfarmeleiro, 18 de outubro de 2022

ProtocoloÆrocesso no 4612022

Requerimento no 08512022

TERMO DE REFERÊNCN

I - OBJETO¡

Constitui objeto deste Termo de Referênciaparu processo de dispensa, a contratação de empresa

para locação de palco coberte, medindo l}m x 8m, totalmente estruturado em alumínio p30 e p50 e

iablado naval, 18mm fixado em perfil aço, com parafuso alto brocante ancorado com catraca e ponta de

eixo com 1 back stage medindo 4m x 4m, I camarim em octanorm e chapas ts medindo 4m x 4m com

porta, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas.

2 - DA JUSTTFICATTVA DO SERVIçO E DO QUAI\TTTATIVO:

A Administração Municipal, através do Departamento de Educação e Cultura, estará promovendo

as Festividades em comemoraçáo à semana do município com intuito de fortalecer e manter as tradições

culturais dos cidadãos marmeleirenses.
Os eventos da semana do município serão alternativos de entretenimento e integração da

população, visto que essas comemorações são tradicionais no município.
A programãção alusiva ao aniversário do Município, ao longo dos anos, sempre tem atraído muitas

pessoas e próporcionalaze4 entretenimento e principalmente o conglaçamento de todas as camadas sócio

äconômicãs dos Munícipes. Por esta razão, torna-se fundamental, a contratação de equipamentos e

serviços de qualidade, bem como, infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e

segurança dos participantes do evento.

3 -ESPECTFICAçÖES TÉCNICAS DO SERVIÇOS:

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO:

Considerando os orçamentos em anexo, o orçamento de menor valor para o item 01 é da empresa

ECCO'S pRODUÇOBS É BVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 09.315.120/0001-52, sendo o valor

total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Por isso justifica-se a contratação desta empresa para a

r ealizaçáo dos serviços solicitados'

s - pRAZo E LocAL PARA ExEcUçÃo Dos SERyIçOS E yIGÊNCIA:

A Contratada deverá atender à solicitação do Departamento de Educação e Cultura, na data de 25

de novembro de 2022, sendo que o objeto deve estar instalado e pronto para utilização ás 19h da referida

data e retirado do locai ate âs iThdo dia 26 de novembro de2022, tendo como local de entrega aPtaça da

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 l5-000
E-mail: licitacari(aìrnarrrieleirc¡.nr. ec,v.br / lioitaoaoO2läharmcleito.ptgov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105

Valor
Unitário

Valor TotalUnid. DescriçãoItem Quant.

17.000,00 17.000,0001 01 Un.

Locação palco coberto, medindo 12 x 8m, totalmente
estruturado em alumínio p30 e p50 e tablado naval,

lSmm fixado em perflrl aço, com parafuso alto brocante

ancorado com catraca e ponta de eixo com I back stage

medindo 4 x 4m, I camarim em octanorm e chapas ts

medindo4x4mcom
17.000,00Valor Total
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lndependência de Marmeleiro. Os serviços, objeto desta dispensa, deverão ser prestados em uma única

vez, após emissão da ordem de prestação de serviços'

Os serviços serão acompanhados provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efêito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta'

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçõesóonstãntesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendosersubstituído,àssuas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6 - OBSERVAçONS E QBRIGAÇÕBS:

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo' bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decórrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.1 - Da Contratada:

São obrigações da Contratada:
- A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de

Referência;
- Responsabilizar-se integralmente pela entrega, montagem e desmontagem dos objetos no dia e

horário deste Termo de Referência, nos termos da legislação vigente;

- A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável aos objetos deste Termo de Referência;

- Manter, durante o fomecimento dos objetos destç Termo de Referência, em compatibilidade com

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

--A CONTRATADA deverâarcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais até os

locais designados para a entrega;
- A CONTRATADA ãeverâ arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
- A CONTRAfADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer nattxeza,

causados à CONTRATAITTE ou a terceiros, decorrentes do fomecimento do objeto deste contrato,

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que por ventura possam surgir, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos prepostos ou de quaisquer pessoas fisicas oujurídicas, empregadas

ou ajustadas no fomecimento do objeto deste Termo de Referência;

- A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às

legislações sociais, trabalhistas, fiscais, prðvenientes do fornecimento do objeto deste Termo de

Referência;
- Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;
- Respeitar as norïnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;

- Acatar as orientaçõ.r du CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à

ampla e irrestrita fiscalizaôão, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas;
- Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitadg n9l1 CONTRATANTE,

deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução do objeto deste Termo de

Referência;
- Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão dequalidade, em bom estado de

conservação, ou que upi"r"nt"- defeiios, deterioiação, furo, qualquer evidência de violação, alterações

nu .o, e'aspectos diférentes das características naturais ou que não esteja em conformidade com as

especifrcaçOls contidas neste Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (sete) dias;
^ 

- As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega de produtos ocorrerão à conta

da CONTRATADA;

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'ó15-000

e-t".irr-rùit""^.iA,..*;"r. -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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- Cabe a CONTRATADA consultar com antecedência os seus fomecedores quanto aos prazos de

prestação do serviços especificado, não cabendo, portanto a justificativa de atraso do fornecimento,

devido ao não cumprimento da entrega por parte do fomecedor;

- A CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclareçimentos que forem solicitados pela

frscalização da CONTMTANTE;
- A CONTRATADA deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na prestação do

serviço, ficando sujeito à multa em caso de descumprimento.

6.2 -Da Contratante:

São obrigações da Contratante:
- recebei e acompanhar a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência e seus anexos;
- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados

provisoriamente com as especificações conitantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;'- 
uro*punitãt e irscalizar o cumpriménto das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado;
- efótuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento dos produtos, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7 -DA FTSCALIZAçÃO DOS SDRVrÇOS:

O aceite da prestação de serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços

será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Educação e Cultura'

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, ainda

que resultem de condiç-ões técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

O räspãnsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução da prestação de serviços, citado

acima, procìderá ao registro äas ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo porlarâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será fìrmado

entrð as partes. Entrè suäs atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos'

,/,o/au/'
Cel(lPedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: licitacatíqìna¡nieleiro.pr'.r¡ov.br / licitacao02ø)nta¡nre lc.ilo. p¡.eov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N' 461 2022 Cód. Verifi cador: 573YKS20

Requerente:
GPF/CNPJ:

Enderego:

Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura

¡pvisão:

52345. CELSO PEDRO SCOLARI

325,***.***-**

Rua VEREADOR ROMARIO
RODRIGUES DE LIMA NO 56
Marmeleiro
CENTRO

(46)3525-****

cg********@*****. ***

SETOR DE LrCrrAçÃO
soLrcrrAçÕes otveRsRs
181101202214:21

1711112022

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: (46) 991 08-.***

Celular: (46) 00000-0000

Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos E 0

Contratação de empresa para locação de palco coberto, medi
p50 e tablado naval, 18mm fixado em perfil aço, com parafu
com 1 back stage medindo 4m x 4m, 1 camarim em octanorm
necessidades do Departamento de Educação e Cultura,

ndo 12m x 8m totalmente estruturado em alumínio p30 e
so alto brocante ancorado com catraca e ponta de eixo
e chapas ts medindo 4m x 4m com porta, atendendo as
de acordo com as especificaçöes técnicas adiante

discriminadas,

CELSO PEDRO SGOLARI

Requerente

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

Funcionário(a)

Recebido

IPM Slstomas Ltda
At6ndo.N€t - WPT v:20'l3.01

tdonüflcador: wPT6ll 1o1-1 22-MVDDRSHUPURDXU-g - Emlt¡do por: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI 1811012022 I 4:22:00 -03:00
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Gertidão

Marmeleiro, 11 de outubro de2022'

Certifico para os devidos fins, que durante o mês de setembro foram feitas

cotações de preços para contratação de empresas para fornecimento de Palco

com camarim para show na solenidade de aniversário e abertura do Natal neste

município.

As cotações de preços foram feitas com três empresas diferentes que atuam no

ramo de Locação de palcos.

Além das empresas foram utilizadas atas de registro de outros municípios para

servir de parâmetro de preços praticados no mercado.

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta

mais vantajosa para esta municipalidade, o menor preço recebido nos

orçamentos, conforme descrito no Termo de Referência.

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideração

Sirlei Fachin Bernardi
Divisão de Cultura

www. marmeleiro.pr. gov.br
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ECCO'S PRODUÇÖES E IIVI]NTOS LTDA

Rrr¡Ptcsidcnlcl)utm,l'¡¡90,('lropinzinho-|r'CIPltJ"5ú0'{'}l)r)
cÑp¡ òp.lls,l20/000t'52 IroNH46 3242268s

Orçamento:

l palco coberto medindo 12x8m totalmente estruturado em alumínio p30 e p50, e tablado

nava'|, 18mm fìxado em perfil aço, com parafuso alto brocante ancorado com calraca e ponta

de eixo cornl back stage medindo 4x4m ,1 camarim em octanorm e chapas ts medindo 4x4m

com porte.

Proposta vÉlida Por 15 dias.

Valor 17.000,00

Chopinzinho 10 de outub ro de 2O22

//tlF
¿,

leffe de ottermann
Cpf 046.69L,549.74

l-õg,g{ 5,120/oool'5ãl

ECCO'$ PRoDUçÖES E EVEilTos

LTDA

Rur pro¡rdcnrc 
[ill,iå*t ,LJ

l;rroo'ooo 
cxoPrr

Digitalizado com CamScanner
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.r..r¡
Fwd: Fw: Gamscanner 10-10-2022 08.33.pdf

D€ cultura@marmeleiro.pr.gov,br <cultura@marmelelro.pr.gov.br>

Para licitacao <llcltacao@marmelelro,pr,gov.br>

Data 11-10-202213:09

[lcamscanne( 1o-10-2Q22 0s.33.pdf (-191 KB)

Remover toclos os anexoc

---*- Mcrsagern original --"*-

¡\ssunto:lFw: CunrScannsr I (l-10"2022 08.33.pdf

D¡t¡r: 10-10-202208:43

Dc: Jeft'rgrson Lottcrmßnn .'rlottcrmrìnn t (il)ÿahoo.corn.br>"llottermflnr [(Ã].yahoo.com.trt>

Para: ',culturn(ç!)rnnrmeleiro.pr',¡lov.brr'.<culhra(ì.¡nraunclciro.pr.gov,br></culturaliþrnarrneleiro.pr.gov.br>

bom dla

cc¡nforme solloitaclo Boguo nosso orçamonto.

Jefferson lottermann

--- Mensagem encamlnhada --
De: Jefferson Lottermann <lottermannl @yahoo.com,br>

Para: lottermannl @yahoo.com.br <lottermannl @yahoo.com'br>
Envlado: segunda-fe¡ra, 1 0 de outubro de 2022 08:33:58 BRT

Assunto: CamScanner 10-10-2022 08,33,pdf

Enviade duYshqo Mçilno Androifl

a7"l

til

/\

https://webmall,marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=30731&-mbox=INBOX&-actlon=prlnt&-extwln=1
111
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EVËNTÛ
EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

SERVIÇO: Palco

oRçAMENTO

orç, Valldo para 15 (qulnze) dlas, podendo sofrer alteração e varlação de valores posterlormente.

LEI GERAL DE PROTEçAO DE DADOS.

Garantlr o cumprlmento da Lel Federat 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lel Geral de Proteção de Dados (a 'LGPD'), de

acordo com, mas não tlmttado å, os segulnles crltêrlos: (t) não raattzar qualquor tratamento de lnformações Pessoais,

entendtdds como lnformações relaclonadas å pessoa natunt ldentltlcdda oa lclenllflcâvel vlnculadas ao Contralo, sem

enquadramento em uma das öases legals para processamenlo de dados possoals; (ll) adotar modidas fécnicas o

organlzaclonals adequadas para garantlr a segurança das lnformações Pessoa/s,' (lll) reallzar tntamento de lnformações

peìsoa/s com o ptopös¡to de cumprlr as sqas oórigagôes conf¡afqais; e (lv) não permitlr ou facilltar o tratamento de

lnformações Pessoais por terce lros para quatquer flnatldade que não sela a de ct¡mprlr as obilgações contratua¡s.

Iodos os dlreltos reseruados e amparado pela Lel LGPD.

Att, Beck I
Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2022,

NF EVENTOS LTDA

Rodovla Vltórlo Tralano, lgZO . Barracåo OS . QUadra OtFB LT 50 Al . Água Branca . Francisco Beltrão - Paraná ' 85601970

46 3523 0664 . nfshows@hotma I l,co m' www,nfevcnto¡.com, br

ITEM estande 08 e 09UNIDADE

R$19.500,00un. 1 palco coberto med indo 12x8m totalmente estruturado em alumfnio

p30 e p50, e tablado naval, 18mm fixado em perfilaço, com parafuso

Ito brocante ancorado com catraca e ponta de eixo com 1 back

med¡ndo 4x4m ,l camarim em octanorm e chapas ts medindo

com porta.

lncluso transporte, montagem, desmontagem, logfstica, proJeto (qpando necessário)

Valor total: R$l 9,500,00



111101202213:13 Webmail :: Fwd: ORC. ESTRUTURA DE PALCO tlt

Fwd: ORC. ESTRUTURA DË PALCO

û De cultura@marmelelro.pr.gov.br <cultura@marmeleiro,pr.gov.br>

Õ Para liclt¿cao<llcltacao@marmelelro,pr,gov.br>

Data 11-10'202213:09

El Orc.rMARMELE|R0r PALCO 2022.pdf(-380 KB)

Renrover lodos os anexos

----- Mcnsagern originul ------

Assuntor ORCI. [ïS'ÌTìUI'UI{A Ï)}l PA f,,CC)

I)¡t¿¡: 10"10-202208:57

Dc: N Il EVIiN'l'OS <logisticanf(Ðhotnrail.conrx/logistican(ã.¡hotmail.com:"

para: ,'cultril.s(dm¿1nneleiro.pugov.br" .<culhua(.ÿrnalrnclciro,pr.gov.br>'</culnutliitrnarrnclciro..pr,gov.br>

CONFIRMAR RECEBIMENTO.

OBG,

0 9rã

r/.\

r\

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=30730&-mbox=INBOX&-actlon=prlnt&-extwln=1
111
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Orçamento:

1 palco coberto medindo 12x8m totalmente estruturado em alumínio p30 e p50, e tablado

naval, 18mm fixado em perfil aço, com parafuso alto brocante ancorado com catraca e ponta

de eixo coml back stage medindo 4x4m ,1 camarim em octanorm e chapas ts medindo 4x4m

com porta.

Proposta válida por 15 dias.

Valor 19.800,00

Realeza 11 de Outubro de2O22

Nalan
ções
de Souza

N

Nobre Produçöes e Eventos Eireli

cNPJ 02.1 89.41 0/0001 -s8

Rua Antônlo Clechanswski,3043 Ap 601

Ema il: contateanobre@gmall,com
(46)99901 -s483
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Fwd: Orçamento Palco

De cultura@marmeleiro.pr.gov.br <cultura@marmeleiro,pr.gov.br>

Para llcttacao <llcltacao@marmelelro,pr,gov.br>

Data 11-10-202213:09

S mannelelro.pdf (-205 KB)

Ronrclver tr.¡rjos cls anoxos

---*--- Mcnsagern original -----

Ässunto: Orçrmcnto Palto

Þ:¡tn; I l -10-202?. 0tì: l0
De: Cl.istotÏcr Nntnn Do Souza ":coutateanobrc(lDgmail.conr>.':/contateanobrt'(,r)gntaii.cont)'
Prra: cultura(i)ntalnroleito,pr.g,ov.br

Em,{¡rcxo

ã rtq

^

1\

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=30729&-mbox=INBOX&-aq1le¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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Processo n".1343/2015

Folha no.

pREFEITURA oo MuNtcfp¡o oe uenl¡¡cA- EsrADo oo peRe¡lÁ
sEMAT- DtREToRIA oe ltcrRçÖes

Av. XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230
Fone (44) 3221 -1284 I 3221 -1296 - F ax (441 3221 -1 34Q

e-mail licitamga@maringa.pr.gov.br
pneeÃo N" 4i3l2ots.PMM

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, qu" entre si çelebram o rrru¡nfprn ng
MARINGA. pessoa jurfdica de direito público interno, inscrita no CNPJ no 76.282.656/0001-06, com

sede à Av. XV de Novembro,701, Centro, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. GARLOS ROBERTO PUPIN, conforme permite Ata de Posse e Certidáo e as

empresas abaixo relacionadas, para Locações d_e Estruturas em Geral "BARRACAS,
ARQUIBANCADAS, ESTANDE, GRADES DE PROTEçÃO, pRlCQS" entre outros em',atendimento
ao"sidiversos'eventos e.programas,sooiais, eduoativos programados pelas Secretarias Municlpais de

Maringá no decorrer do ano de 2016, por solicitação da Secretaria Municipal de Recursos Materiais,
Abastecimento e Loglstica - SEMAT., por um perfodo de 12 (doze) meses:

FOTNECEdOT: DORIGAN INôÚSTRIA.E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MUSICAIS LTDA. ME,
inscrito(a) no CNPJ
Colombo, S/No Lote
(44) 3255-6519, por

sob no.02.626.051/0001-59, com sede na cidade de Paiçandu/PR, à Estrada
153 KM 2 Chácara Dorigan, Gleba Ribeirão Colombo, CEP 87'140-000, fône/fax
seu representante legal, ao final assinado, sendo para o LO.TE I o valor de

com o(s) preço(s) do(s) item(ns)
abaixo s).

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N". 1/2016
PREGÃO PRESENCIAL No. 41312015-PMM - REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO No. 134312015-PMM
VALIDADE:12 MESES

Valor TotalValor Unlt.Item Gódlgo Qtde. Und. Especlflcagão

49,00 21.021,00243423 429 M2
Palco para utilizaçäo em eventos, (conforme
Especificaçöes Técnicas e/ou Memorial Descritivo no

Anexo I do Edital).

6,700,00 26.800,00Und

Locação de Palco - medlndo 14 x 10 metros com
.cobertura,, ,com grade de proteçáo nas laterais, oom
montagem e desmontagem inclusas, (conforme
Especificações Técnicas e/ou Memorial Descritivo no

Anexo I do Edital).

14 240561

23.950,002.395,00Prestação de Servlço - Locação de palco, lncluso
montagem e desmontagem, em estrutura metálica,
medindo I m x 6 m, com 01 metro de altura do chão ao

tablado do palco, e do tablado ao teto (cobertura) com
no mfnimo 5 m de altura; cobertura (teto) e fechamento
em lona antlchama, na cor branca de preferêncla nova
ou limpa, inclusive nas laterais e frente do palco (do
chäo até a base do palco); piso compensado naval (20

mm) com cantoneiras nas laterais, (o piso deverá estar
em perfeitas condições de uso, sem buracos ou

desnfvels); 01 escada de acesso com corrimão;
proteçäo de grades metálicas nas laterais e fundo do
palco; treliça na frente e no fundo do palco; luzes de

emergência e extintores com data de validade vigente
e de acordo com as especificações para ocasião'
Deverá ser fixada no palco uma placa de identificação
informando a capacidade de suporte do palco

15 246211 10 Und
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Fornecedor: |NGABAN . LOCAçÄO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA. ME, inscrito(a) no

CNPJ sob n0. 05.400.332/0001-87, com sede na cidade de Maringá/PR, à Rua Antônio Lourenço,
no 660, Conjunto Habitacional Céu Azul, CEP 87.055-600, fone/fax ØÐ 3026'6464, por seu

representante legal, ao final assinado, com o
oitocentos e c.lnqu.ent3 reaisJ com o(s) preço(s)do(s)item(ns)abaixo rel

Fornecedor: M. J. DE OLIVEIRA. LOCAçÖES - ME, inscrito(a) no CNPJ sob no. 08.875.449/0001-
05, com sede na cidade de Maringá/PR, à Avenida MajorAbelardo José da Cruz, no 11443, Gleba
Ribeirão Maringá, CEP 87.023-215, fonelfax (a4) 3026-5002, por seu representante legal, ao final
assinado, sendo para o

vinte reals) com o(s) preço(s) do(s) item(ns)abaixo

Valor Unit. Valor TotalEspeciflcaçãoItem Códlgo Qtde. Und.

(quantidade de pessoas), (conforme Especificaçöes
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do

Edital).

4.644,00387,0025 90532 12 Und

Locação de equipamentos, instrumentos e demais
bens móvels - House mlx, (conforme Especificações
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edital).

Valor Unlt. Valor TotalItem Gódlgo Qtde. Und Especlficação

2.395,00 64.665,002 246211 27 UND

Prestação de Serviço - Locação de palco, incluso
montagem e desmontagem, em estrutura metálica,
medindo I m x 6 m, com 01 metro de altura do chäo ao
tablado, e do tablado ao teto, mfn. 5 metros, (conforme
Especlficaçöes Técnlcas e/ou Memorlal Descrltlvo no
Anexo I do Edital).

Valor TotalValor Unlt.Item Gódlgo Qtde, Und. Especlficação

118,00 67,850,00575 Diária

Locação de banheiro qufmico, compreendendo
lncluslve os servlços de llmpeza e manutenção,
(conforme Especlficagões Técnlcas e/ou Memorial
Descritivo no Anexo I do Edital).

1 220749

Valor Unlt. Valor TotalUnd EspeclflcaçãoItem Gódlgo Qtde.

8,75 64,015,00

Locação de Barracas - do tipo piråmide, com
coberturas de 04 águas, @
ta.þlê.dgs, montadas com tamanhos diversos,
conforme a necessldade, com montagem e

desmontagem inclusas, (conforme Especificaçöes
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edltal).

2 111697 7,316 M2

2
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Valor Unit, Valor TotalItem Códlgo Qtde. Und. Especlflcação

7,78 54.460,00M2

Locação de Barracas - do tipo pirâmide, com
coberturas de 04 águas, sem fqcham.enlo, e sem
la.þlgdgs, montadas com tamanhos diversos,
conforme a necessidade, com montagem e

desmontagem inclusas, (conforme Especificações
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edital).

3 111696 7.000

10.700,0010,70I 111698 1.000 M2

Locagão de Barracas - do tipo piråmide, com
coberturas de 04 águas, s.em feqhamento q coJn
taþlad,ös, montadas com tamanhos diversos,
conforme a necessidade, com montagem e
desmontagem inclusas.

352,00 35,200,00I 236879 100 M2
Prestação de serviço - Locação de estande, (conforme
Especificações Técnicas e/ou Memorial Descritivo no
Anexo I do Edital).

5.340,005,340,0021 9811 6 1 Und
Tenda articulada, (conforme Especificaçöes Técnicas
e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do Edital).

5.440,005,440,0022 104385 1 Und
Tenda com cobertura em lona - modelo: pirâmide,
(conforme Especificações Técnicas e/ou Memorial
Descrltivo no Anexo I do Edital),

43.520,005.440,0023 243678 I Und
Barraca (Tenda), em aço galvanizado, com cobertura
em lona, (conforme Especificaçöes Técnicas e/ou
Memorial Descritivo no Anexo I do Edital).

11,70 9.360,00800 M2

Locação de Barracas, tipo pirâmide, com fechamento,
tablados e divisórias metálicas, (conforme
Especificaçöes Técnlcas e/ou Memorial Descritlvo no
Anexo ldo Edital).

24 111352

2.990,00 14.950,0095825 5 Und
Locação - Geradores, (conforme Especificações
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edital),

26

524,00 1.572,003 Und
Prestação de serviço - Locaçäo de Cortinas para
Palco, (conforme Especificaçöes Técnlcas e/ou
Memorial Descritivo no Anexo I do Edital).

27 224604

Valor TotalValor Unlt.Códlgo Qtde. Und. EspeciflcaçãoItem

49,00 63.063,001 243423 1.287 týt2
Palco para utillzação em eventos, (conforme
Especificações Técnicas e/ou Memorial Descritivo no
Anexo ldo Edital).

3
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Fornecedor: MIRAGE EVENTOS LTDA. ME, inscrito(a) no CNPJ sob no. 17.602,90110001-56, com
sede na cidade de Mandaguari/PR, à Rodovia BR 376, n0 99-C1, Gleba Patrimônio Mandaguari,
CEP 86.975-000, fone/fax þ$ 9961-1200, por seu representante legal, ao final assinado, sendo
para o LOTE I o Valor de R$ 118.555100,(centg g dezoito mil. quinhentos e cinqgenta e cinco
reals). para o LOTE ll o valor de R$ 150.825.00,(cento e clnq.uentF mll. oltocentos e vinte e

cinco reaisì,. totaUzando em R,$ 2.69.380.00 (Cuzenfos e sessentír e nove mil. trezentos e

oitenta reais) com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s).

Valor TotalValor Unit,Item Códlgo Qtde. Und Especificagão

140,00 9.800,00b 236324 70 Metro

Arquibancadas em estrutura metálicas de-{-lquagp)
degralJs sem cadeiras fixas; em blocos (vãos)
medindo da 2,20 a 2,75m de comprimento, com
assentos e corredores em madelra com no mfnlmo
0,55m de largura, sem escadas e com parapeitos nas
laterais e fundos.

170,00 4.930,007 236332 29 Metro

Arquibancadas em estrutura metálica de 12 fdoze)
degraus sem cadeiras fixasi em blocos (vãos)
medindo de 2,20 a 2,75m de comprlmento, com
assentos e corredores em madeira com no mfnimo
0,55m de largura;jg@edas de acesso de no
mfnimo 2,20m de largura e com parapeitos nas
laterais, frente e fundos.

48,00 2.880,00

Palcos para utlllzação nas festlvidades dos dlas 7 de
Setembro e Anlversário do Munlcfplo de Marlngá,
(conforme Especificaçöes Técnicas e/ou Memorial
Descritivo no Anexo I do Edital),

11 234124 60 M2

30.150,00134,0016 220900 225 Metro
Prestação de serviço - Locaçäo de estrutura de
arquibancada, (conforme Especlflcações Técnicas
e/ou Memorlal Descrltlvo no Anexo I do Edltal).

10.050,00 30.150,0017 234128 3 Und

Arquibancadas para utilização nas festividades de 7
(sete) de Setembro e/ou no Aniversário do Municfpio
de Maringá, (conforme Especificações Técnicas e/ou
Memorial Descritivo no Anexo I do Edital).

228,00 20.520,0018 236333 90 Metro

Arqulbancadas em estrutura metállca de 12 (doze)
degraus, com Cadeiras Fixas medindo no mfnimo
0,45 x 0,45 x 0,30m (LxPxA) cada, fixadas na própria
estrutura da arquibancada, com observância de um
espaçamento de no mfnimo 0,10m entre cadeiras; em
blocos (vãos) medindo de 2,10 a 2,65m de
comprimento; com corredores exclusivos de no mfnimo
0,55m de largura; com escadas de acesso de no
mlnimo 2,20m de largura e com parapeitos nas
laterais, frente e fundos, (conforme Especificaçöes
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edital).

161,00 20.125,00125 Metro Arquibancadas em estrutura metálica de I (olto)
degpl¡s sem cadeiras fixas; em blocos (vãos)
medindo de 2,20 a 2,75m de comprimento, com
assentos e corredores em madelra com no mfnimo
0,55m de largura; cgm escadas de acesso de no

mfnlmo 2,20m de largura e com parapeltos nas

19 236331

4
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Valor Total

Fornecedor: NILZA APARECIDA DE SIBIE- ME, inscrito(a) no CNPJ sob no. 82,678.17810001-50,
com sede na cidade de Bom Sucesso/PR, à Praça Paranâ, no s/n, Centro, CEP 86.940-000, fone/fax
(44)3432-8388, por seu representante legal, ao final assinado, com o Valor folal.Ce R$ 90.65Q.60
(noventa mil. selscentos e cinquenta reais q sessenta centavosl com o(s) preço(s) do(s)
item(ns) abaixo relacionado(s).

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os preços anteriormente indicados, com

observância da Lei Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alteraçöes posteriores, pelo

Decreto Municipalno.0gT/2013, de 08,01.2013, bem como das demais normas vigentes e aplicáveis,

mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

5

Valor Unit, Valor TotalQtde. Und. EspecificaçãoItem Códlgo

laterais, frente e fundos, (conforme Especificaçöes
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edital).

Valor Unlt.Qtde. Und. EspeclflcagãoItem Gódlgo

134,00 90.450,00675 Metro
Prestação de serviço - Locação de estrutura de
arquibancada, (conforme Especificações Técnicas
e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do Edital).

3 220900

161 ,00 60,375,00236331 375 Metro

Arqulbanoadas em estrutura metállca de $-(olto)
dggEus sem cadelras fixas; em blocos (vãos)
medindo de 2,20 a 2,75m de comprimento, com
assentos e corredores em madeira Çom no mfnimo
0,55m de largura; c,om egca.das de acesso de no
mfnlmo 2,20m de largura e com parapeltos nas
laterais, frente e fundos, (conforme Especificaçöes
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edital).

4

Valor Unlt. Valor TotalItem Gódlgo Qtde. Und. Especlflcação

7,75 49.600,00220901 6.400 Metro

Prestação de serviço - Locação de estrutura de
grades de proteção, (conforme Especificaçöes
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edital),

4

7.750,00 7.750,001 Und

Locação de palco, (conforme Especificações Técnicas
e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do Edital).,
(conforme Especificações Técnicas e/ou Memorial
Descritivo no Anexo I do Edital).

5 95284

13.240,6047,80217707 277 M2
Tablados para utilização nos eventos de "Carnaval e

Festival Hip Hop", (conforme Especificações Técnicas
e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do Edital).

10

118,00 20.060,0012 234125 170 M2

Palcos para utilização nos eventos "Festa da Cançäo e
Festa das Nações", (conforme Especificaçöes
Técnicas e/ou Memorial Descritivo no Anexo I do
Edital).
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1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREçO para Locaç_öes de Estruturas em Geral
"BARRACAS, ARQUTBANCADAS, ESTANDE, GRADES DE PROTEçÃO, pRlCOS" entre outros em

atendimento aos diversos eventos e programas sociais, educativos programados pelas Secretarias
Municipais de Maringá no decorrer do ano de 2016, por solicitação da Secretaria Municipal de

Recursos Materiais, Abastecimento e Logfstica - SEMAT., de conformidade com as especificaçö_es
previstas no Anexo I e propostas apresèntadas no processo de licitação denominada PREGÃO
PRESFN"CIAL !ì¡o. 4'!3/201.q-PMM. - RROçESSO No! r3ß/201.5.PMM, 9ue integram este
instrumento.

SULA PRIMEIRA- DO OBJETO

SULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE P

SULATERCEIRA- PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

2.1. A presente ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de

sua assinatura.

3.1, A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo

de 05 (cinco) dias riteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da
publicação no órgão de imprensa oficial.

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual perlodo,

desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração,

O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias
Municipais interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão de Nota de

Empenho.

4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mfnimo:

4.1.1.Número da ata;
4.1,2.Quantidade do serviço;
4.1.3.Descriçäo do serviço requisitado;
4.1.4.Local e hora da execução;
4.1.5.Do recebimento;
4.1 .6. Dotaçäo orçamentária onerada;
4.1.7.Valor;
4.1 .8.Condições de pagamento;

5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes do termo contratual e/ou

cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas

decorrentes de fretes, seguros, mäo de obra, etc.

6

DOS SERVIULA QUARTA- DA

DE EXECU DO OBJETOSULA QUINTA-c
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5,2. Os serviços serão executados no local indicado na nota de empenho e o responsável, após
verificar o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de execução definitivo
ou provisório, no caso de execução parcial.

5.2.1. Na hipótese de reJeiçäo, por prestação de serviço em desacordo com as especificaçöes, a

contratada deverá refazê-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada
por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12,2.

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços,

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do
termo contratual e/ou reajuste.

6.1.1.1, O preço deverá serfixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta,
para pagamento na forma prevista no Edital.

6.1.1.2, Deverão estar inclufdas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitaçäo, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc,

6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante oprazo de validade da ata de registro
de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo
do presente Edital.

6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçöes referentes à concessão de
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderäo ser reajustados nos termos
e prazos fixados pelo órgão controlador.

6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos
ou taxas e de alteração das alfquotas dos já existentes.

6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a alualização
dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria Municipal de Recursos Materiais,
Abastecimento e Logfstica desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência
do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos,
matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferenga percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

6.1,1.9. lndependentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7 a Secretaria Municipal de
Recursos Materiais, Abastecimento e Logfstica, poderá a qualquer momento reduzir os preços

registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando

altãraçöes conjunturais provocarem a reduçäo dos preços praticados no mercado nacional e/ou

7

SULA SEXTA- DOS P
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internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do
Municfpio de Maringá-PR.

ULA S - DOS REAJUSTES

7.1. Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do
Registro de Preços.

8.1. Os pagamentos seräo efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes
em suas propostas, no prazo de até 20 dias após a entrega total das mercadorias, mediante
apresentação da Nota Fiscal,

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correção
monetária.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.

9.1. Da Contratada:

9.'f .1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada perfodo de 90 (noventa) dias a contar da
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer
anormalidade que impeça a prestação dos serviços contratados.

9.1,3. Manter as mesmas condiçöes de habilitação.

9.1.4. lndicar o responsável que responderá perante a Administraçäo por todos os atos e
comunicaçöes formais.

9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido,
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.

9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviço estejam sob
suspeita,

9.2. Do Contratante:

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários paru a execução da Ata de
Registro de Preços.

9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados,

8

ULAOITAVA- DAS COND DE PAGAMENTO
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9,2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços
acrescidos da taxa de operacionalizaçâo (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo
contratual.

9.2,4, lndicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços

10.1. Näo obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e

completa fiscalizaçäo na sua execução,

Parágrafo tlnico
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Eliane Aparecida Tortola Biazon, Coordenadora Programa
DST/HlV/AlDS, matrfcula no. 15.813, portador (a) da Cl/RG no.4.388.278-3 e inscrito (a) no CPF/MF
no. 749.'156.149-72 e Suplente o (a) servidor (a) Jaqueline Baptistoni ZaÍerino, Auxiliar
Administrativo, matrfcula no.30.871, portador (a) da CI/RG n0. 10.014.298-8 e inscrito (a) no
CPF/MF no. 058.457.659-51 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Leifederal no.8.666/93, e de
acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2lelra "d", desta Ata.

SULA CIMA PRIMEIRA- DA CONTRATUAL

11.1 AAta de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

11.1.1. Persistência de infraçöes após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda,

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigaçöes assumidas pela

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

1 1 .1 .3. lnteresse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

'11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, bem como desta Ata.

11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.

11.2. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as
segulntes consequências, sem prejulzo de outras sançöes prevlstas na Lei Federal no 8.666/93, bem
como desta Ata.

11.2.1.Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração,
lavrando-se termo circunstanciado.

11.2.2. Ocupaçäo dos equipamentos, materiais e eventuais vefculos utilizados na execução do objeto
da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua

devida avaliação.

9

MA- DA FISCLAUSULA

11.2.3. Responsabilização por prejufzos causados à Administração.
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pnecÃo N" 413/201s.PMM

SULA CIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES

12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a
Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2.,ficará sujeita a multa de 10%
(dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais
sançöes cabfveis previstas no Artigo 70 da Lei Federal 10.52012002.

12.2. Acontratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a

defesa prévia, à multa diária de:

12.2.1. Multa de 0,35% (zero vfrgula trinta e cinco por cento) - por hora de atraso injustificado
na entrega dos serviços. Percentuais que incidirão sobre o valor total dos serviços näo
entregues na hora ajustada,
12.2.2. A partir de 01 (uma) hora de atraso injustificado na entrega do(s) serviço(s), ficará
configurada a inexecuçäo total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços não entregues na hora ajustada, sem prejufzo das demais sanções previstas no
Artigo 7o da Lei Federal10.52012002.

12.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infraçäo de qualquer outra cláusula contratual
näo prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de'10%
(dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as
demais sançöes previstas no Artigo 7o da Lel Federal 10.52012002,

12.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposiçäo, respondendo
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.

12.5. A aplicaçäo das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.

12,6. Quem, convocado dentro doprazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçáo do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Municfpio de
Maringá-PR.

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

c D TERCEIRA- DO FORO

QUARTA- DAS DISPOSDc FINAIS

l0
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14,2, AAdministração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estäo superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da ata de Registro de Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de inlcio e incluir-se-á o dia do
vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2Q02, na
Lei Federal no. 8.666/93, no Decreto Municipal no 097/2013, de 08.01.2013,

14.7. Finalmente, o Sr. Prefeito Municipal convida os participantes do presente certame a fiscalizar o
processo licitatório em questäo, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjud icados,

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 01 (uma) via, perante as testemunhas
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Maringá,04 de Janeiro de 2016

CARLOS ROBERTO PUPIN
Prefelto Munlclpal

ORLANDO DOS SANTOS
Pregoeiro

DORIGAN INDIJSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MUSICAIS LTDA. ME

TNGABAN . LOCAçÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, ME

M. J. DE OL|VE|RA - LOCAçöES . ME

il
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MIRAGE EVENTOS LTDA, ME

NILZAAPARECIDA DE SIBIE. ME

TESTEMUNHAÇ:.

ii
ll

Ieda - DL
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urJwrcfpno DE FRA¡rC/sCO BELTRAQ

Estado do Parand

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 169/2022

PREGAO ELETRONICO NO 19/2022

REGISTRO DE PREçOS para tendas e pavilhão, grades de
barricada e isolamento, palco, painel de led, treliças, camarins,

a rq uibancadas, ventiladores, climatizadores, ba n hei ros q u ím icos,
geradores e transformador de energia, pontos de luz cênica em

LED, piso em deck e fechamento em ráfiaf para viabilizar a
realização da EXPOBEL 2O22t que acontecerá entre os dias

05l03l2O22 e t3l03/2024 nos termos da Lei de Cooperação
Técnica Municipal no 4.863, de 24lt l/2O21

VIG ENcl A: 25/ O2/ 2022 A 23 / 08/ 2022

DEÍENTOR DA ATA:

MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

CN PJ no: 16.65 1-.256/ OOOL-O7

TELEFON E: (46) 99LL8-7 626

E-MAIL: megatopeventos@hotmai l.com

R SAO JOAQUIM ,792 Q 334 L 5A - CEP: 85602080 - BAIRRO: CRISTO REI

Francisco Beltrão/PR

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, I 000 - Caixa Postal 5 1 - CEP 8560 I -030

CNPJ 77.816,510/0001-66 / e-mail: licitacaofdfranci.ecobeltrao-pr.soy.br-Telefone: (46) 3520-2103 Página 1
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MUNICLPIQ DE FRA¡TC/SCO BELTRAO

Estado do Parøná.

MtJNtctpto DE FRANctsco aeunÃo - peneNÁ
SEoRETAR t A M u N I ct pAL D E ADM truts rnn çÁ o
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No t69/2022

pnecÃo elernÔuco No 1912022. Processo no 9212022

Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2022, o Municfpio de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o no

77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrã0, Estado do Paraná, na Rua Octaviano
Teixeira dos Santos no 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o no 020,762,969-21, nos termos do art. 15 da
Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçöes e do Decreto Municipal no 17612007, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico no 1912022, por deliberação da Comissão de Licitação,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Municfpio de Francisco Beltrão em 2410212022,
resolve REGISTRAR OS PREçOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condiçöes do
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREçOS para tendas e pavilhão, grades de
barrlcada, palnel de led, treliças, camarlns, arqulbancadas, ventlladores, cllmatlzadores, banheiros
qufmlcos e geradores, para viabillzar a realização da EXPOBEL 2022, que acontecerá entre os dias
0510312022 e 1310312022, nos termos da Lei de Cooperação Técnica Municipal no 4.863, de 2411'11202'1,
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Admlnistração Municipal e de
acordo com o edital.

1.2. Descrição:

- BAIRRO: CRISTO REl, na cldade de Franclsco Belträo/PR, lnscrlta no CNPJ sob o no

16.651.256/0001-07, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio
admlnlstrador Sr. MARGO AURELIO DIAS TEIXEIRA, portador do RG no 50519236 SSP/PR e do
CPF no 023.731.769.98.

A 0TEIXEIRA EVENTOS, sediada na R SAO ,792 Q -c

Lote Item Códlgo Descrição Unldade Quantldade Preço unitárlo
R$

SERV 2,00 2.788,00001 79525 Locação de tenda plrâmide medindo 10 x 10m'z, com pés
dlreltos de 3m de comprimento com alongador para até 3,5m
com altura central de até 5,5m, em ferro metalão e cobertur¿
em lona vlnfllca antichamas com calhas para escoamento de
água.
Unidades serão utllizadas pela Secretarla de Desenvolvlmentc
Econômico e Tecnológico: Arena Tech,
A empresa deverá se responsablllzar por:
-Manutenção e asslstêncla técnlca durante todo o perfodo de

Feira sob responsabllldade do fornecedor,
-Despesas de montagem, manutenção, desmontagem e

loglstica de pessoal, transporte e logfstica;
A empresa também deverá fomecer asslstência durante ¿

reallzação dos eventos conforme necessidade e sollcitação,
-A empresa também deverá fomecer asslstêncla durante a

reallzação dos eventos conforme necessldade e sollcitaçã0.
Deverão ser lnstalados conforme determlnação da organlzaçãc
do evento, até o dla 03 de março de 2022 e permanecer até as

24h00mln do dla 13 de março de 2022.
A contratada deverá emltlr ART / RRT e/ou TRT referente aos
servlços prestados,

M 200,00 170,00001 2 79529 Locaçãci de grãdeé barlcadas Dlmensões:
Tela de Proteçáot 1,20x 1 m (altura x largura)
Base: 1 x 1,26 m (la¡gura x comprimento)
antlderrapante da base: 0,700 x 1,00m

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: liçit4cao(dfr¿ìnciscobç v.Ì:f -Telefone: (46) 3520-2103 Pê+gina 2
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uuwncfpnO DE FRA¡.¡CISCO BELTRAO

Estado do Paranâ"

da base do degrau: 0,330 x 0,500m,
estar €m bom estado de conservação, llmpo e

ou qualquer outra avarla quo possa comprometer

ser instalado conforme NPT do corpo de bombeiros,
inclusos no orçamento todas as despesas diretas

dos evenlos conforme necessidada e solicllaçã0.
ser lnstalados conforme determlnação da

evento, até o dla 03 de março do 2022 e permanecer até

deslnstalação,
assiståncia durante

acom instalaçáomontagem/ e
empresa deverátambém fomecer

dla 13 de março de
deverá emltlr ART

2022.do
e/ouRRT referenteTRTacontratad

001 5 79532 para prestação de serviços de locagão

ou superlor, com processador de vldeo compatfvel
e transmlssão de imagens, lnclufdos no custo
com transporte e lnstalação dos equlpamentos,

operador técnlco durante toda a realização dos ev€ntos,
ser lnstalados conforme determlnação da

evento, até o dla 03 de março de 2022I perman€c€r até

contratada deverá emltlr ART / RRT e/ou TRT referente

do palco
palnel)

cadaem lateral
5x3 (cadametrosde

de Led outdoor, sendo ospalnel
idos:

prlnclpal totallzando
em resolução

do dia l3 de março dø 2022

de
exig
UM

02 Painéis de Lod

SERV r,00 20.999,00

M 400,00 36,00001 7 79534 trellças em alumfnio q30 llnha pesada com

e lnstalação dos equipamentos, b€m
técnlca durante toda a reallzaçåo do evento.

materlal deverá estar em bom estado de conservação,
sem fenugens ou qualquer outra avarla que

empresa também deverá fomecer asslstêncla durante
dos eventos conforme necessldade e solicltação.

ser lnstalados conforme determlnação da

clntas para fixação,
Inclufdos no custo

6 para nautllização flxação
despesasas com

03 de março
de março de
emltlr ART /

até dlaoevento, de e2022 atépermanec€r
2022.ddo 13la

deverácontratada RRT TRTe/ou referente

a funclonalldade.

3 79535 de camarlm no tamanho de 5m x 5m
de camarim no tamanho de 5m x 5m coberto e

Ar condicionado 9BTU modelo split, instalado,
3 pontos de luz
3 Pontos de ac I 10V e 127V
Plso deck
2 espelhos
2 a¡aras
2 mesas
I cadelras

despesas com transporte e lnstalação

empresa também deverá fomecer assistêncla duranto
dos eventos conforme necessidade e sollcltação,

ser lnstalados conforme determinação da
evento, até o dla 03 de março de 2022 e permanecer até

contratada deverá emltlr ART / RRT e/ou TRT referento

es

coberto

do dla í3 de março dø 2022.

SERV 2,00 14.399,00001

SERV 1,00 28.250,00001 ) 79536
Q-50 tlpo 2 aguas com talhas

pé dlrelto de 5m cobertura em lona branca
cintas e catracas para flxação com pontelras

de pé em pé, conlainer de segurança
com clnta e catraca, Cobertura

lhão auto medindo 20x40m de vão llvre
alumlnlo

portante
Q-30 e

)
de

de eixo
1000lts

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 8560 l-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licilacao(Afranciscobeltrao.Þr.sov.br-Telefone: (46) 3520-2103 Página 3
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Estado do Parand.

de mão francesa em alqmfnlo. Mais uma aba
de cob€rtura medido 05x20m na mesma extensåo

lncluso, transporte, montagem, desmonlagem, logfsti

utilizado para cobertura da pista de Julgamento,
secretaria de agrlcultura

ser lnstalado conforme detorminação da
03 de março
de março de
emitlr ART /

atóevento, dla0 permanec€r eÎé2022 ede
ddo 13la 2022

RRT TRTe/ou referentedeverácontratada

RT

001 10 79537 de estrutura metálica de arquibancada llnear com
totallzando 65 metros, sendo 2 blocos de

e 1 bloco de 15 metros. Cada degrau
altura máxima de 30 cm, tendo como allura

Transporte de lda e volta; Montagem e
equipamentos com o uso dos devldos EPI's; -

de proteção contra descargas atmosfér¡cas
com empresas reglstradas no CREA/CAU/CFT

de incôndlo na €strutura da arena e demals
segurança necessárlos em conformidade com as lels

ser lnstalados conforme determlnagão da
evento, até o dia 03 de março dø 2022 e permanecer até

contratada deve¡á emltir ART / RRT e/ou TRT referente

vestfglos desemEstruturas
e intempérles; Aterramentooutras

servlço e,
do Corpo

estaralnda
de

solo 60 cm
conforme projeto em anexo,

deverá todas as certidões que
a estar

do dia 13 de março de2022.

apres€ntar
realizando o

com as exigênclas
de placas indlcativas luzes de emergêncla

SERV 1,00 20.879,00

SERV 10,00 1.997,00001 1 79538 e Ventiladores com as segulntes
Vazão 48.000mYh, fabricado com

héllce em alumfnlo, bomba aspersora de
de ar de longo alcance, motor de alta

nformaçöes técnlcas para referència
elétrico 1.2kdh, motor 1.5cv/220v

Deverão lntegrar o custo os valores referentes ao
mão de obra para instalação e alimentação;

empresa também deverá fomecer asslstênc¡a durante
dos eventos conforme necessldade e sollcltação.

e utilizado no pavilhão para os

ser lnstalados conforme determlnação da
evonto, até o dla 03 de março de 2022 e permanecor ató

de março de
emitir ART /

2022.dlado 3
dcontratada everá e/ouRRT referenteTRT

A Anotação
Técnica;

deverá apresentar ART

25,00 2,889,00001 12 79539

ca, bombas de água lmersas, controlador com

remoto, tela de proteção entra a grelha ê as
técnlcas para referêncla: consumo elétrlco 1

motor 1.5 cvl220v, kifáslco ou monofáslco.
climatizadores deverão s€r

as segulnt€s
alumlnio com
ar de longo

motor d€

climatlzada 5.600m'?de com
40.000mYhde grelha

flecha de
em

horlzontale
de alta eflclêncla

de cllm de ar com capacldade para

alcance,
alta

de 60 volocldades, tlmer de

instalados

SERV

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaofa)franciscobeltrao.pr.sov.bl-Telefone: (46) 3520-2103 Pâgina 4
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muttacÍpto DE FRA¡rc/sco øønneo
Estado do Parana

animais e pavilhão do mercado do produtor
de Exposlçöes Jalme Canet Junlor

A CONTRATADA deverá apres€ntar ART - Anotação

Doverão lntograr o custo os valores referentes ao frote
, mão de obra para instalação e allmentação;

Os produtos deverão ser entregues totalmente

unldades para o DEBETRAN
unldades para a agrlcultura - pequ€nos anlmais,
unldades para SENDETEC
unldades para o centro de eventos.
empresa também deverá fomecer assistência durante

dos eventos conforme necessidade e solicitação.
ser instalados conformo doterminação da

evento, até o dla 03 de março de 2022 e perman€cer até

contratada deverá emitlr ART / RRT e/ou TRT referente

dlao de03do evento,
24h00m n dia 3 marçodedo

30" noEXPOBEL Centro
comobem no pavilhão

Técnlca;

e lnstalados.

do dla 13 de março dø2022

001 3 79540 1,00 24.589,00de banhelros constitufdo em plataforma

ico, papel toalha, álcool em gel, produtos de llmpeza
pessoas para culdar da llmpeza, higienização e

o funcionamento das carretas, é necessárlo de luz,
pressão e esgoto, lsso fica por conta da contratante.

empresa também deverá fomecer assistência durante
do evento conforme necessldade e sollcitação.

ser instalados conforme determlnação da
evento, até o dla 03 de março dø 2022 e permanecer até

materials

para uso
banhelros

m defnimo 3
deverão conter: pa

carretaser
Os

dø2022.do dla 13 de

SERV

001 14 79541

vldro ou polietileno com medidas mfnlmas de 2,4 m
1,6 m de largura e 1,6 m de comprlmento contendo,
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Valor total da Ata R$ 304.826,00 (trezentos e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais),

1.3. Este instrumento de registro de preços näo obriga a Administração a firmar as contrataçöes com a
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilizaçäo de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo
15, da LeiFederaln0 8.666/93 e suas alteraçöes.

clÁusuLA SEGUNDA - DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata terá validade por 06 (seis)meses, a partir de sua assinatura

2,2.O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, inclufdas eventuais
prorrogagões, conforme o inciso lll g,o I 30 do art. 15 da Lei ho !Q@, de 1993,

2.3, Ê. vedado efetuar acréscimos nos quant¡tativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1o do art, 65 da Lei no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIçöES DE
RECEBIMENTO

3.1, Os equipamentos objeto deste instrumento, deverão ser entregues/instalados (sem ônus de
entrega/instalação), de acordo com as solicitações da Municipalidade, no parque de exposições Jayme
Canet Junior, localizado na Curitiba no 35, bairro presidente Kennedy, no Municfpio de Francisco Beltrão -
PR.

3.1.1. Para montaqem/instalacãg dg obieto dos itens 02(grades barricadasLe 10(arouibancadas), deverão
ser observados os proietos. oarte inteorante deste Edital. disoonibilizados no site do Municfoio, através do
link httos://www.franciscobeltrao.,or.q.ov.br/ligitacoeslpreogo-eletronico-fìo-19/

3.2. A CONTRATADA deverá concluir a montagem dos equipamentos até o dia 03/03/2022, para possibilitar
a vistoria pelos fiscais designados neste termo, que deverão ser comunicados pela CONTRATADA logo
após a conclusão da montagem.

3.3. A desmontagem dos equipamentos deverá ocorrer entre os dias 1410312022 e 1710312022.

3.4, O prazo de vigência do presente termo é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua
assinatura.

cLÁusuLA QUARTA. DAS OBRTGAçÖES DA CONTRATADA

4.1, Cumprirtodas com as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto,

4.2. Garantlr a qualldade dos servlços prestados, emitindo a ART / RRT e/ou TRT, até o dia anterior
ao lnlclo da reallzaçäo do evento, que deverá ser entregue ao setor responsável pela sollcitação. Por
divergências não adequadas serão aplicadas às sançöes previstas neste edital e legislação vigente,

4.3. Disponibilizar equipes para instalaçöes/montagem nos locais definidos, assim como a retirada dos
mesmos.

4.4. Fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPl, e
manter apólice de seguro de vida para os trabalhadores que executarão os serviços, com vigência durante o
perlodo contratual.

4.5. Enviar seus técnicos, tanto para instalação quanto para retirada, devidamente identificados, com
crachá e/ou uniformizados.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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4.6. Responsabilizar-se pela segurança dos equipamentos e estruturas no perfodo que antecede o evento,
durante e após até a desmontagem dos mesmos.

4,7. Entregar e instalar os materiais em estrita conformidade com as especificaçöes exigidas na licitaçäo e

neste termo.

4.8. Arcar com as despesas com o transporte dos equipamentos até o local da instalação.

4.9. Responsabilizar-se pelos equipamentos necessários para execuçäo dos serviços, tais como: vefculos,
escadas, guindaste, andaimes, máquinas, ferramentas, etc.

4.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçöes assumidas em razäo da presente
contratação.

4.11. Possuir o licenciamento Ambiental adequado para a execução do objeto contratado, com relação
aos banheiros qufmicos - itens 13 e 14.

4.12. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificaçöes, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçöes referentes à especificaçäo solicitada em empenho.

4.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA QUTNTA- DAS OBRTGAçÖES DO CONTRATANTE

5.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificaçöes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

5.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido.

5.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado,

5.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Editale seus anexos.

5.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA SEXTA - DAs oBRtcAçÖEs DA GoNTRATADA RELAT|VAS A cRtTÉRros DE
SUSTENTABILIDADE

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdlcios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdlcio e a CONTRATADA
deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento,

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e reduçäo de consumo.

c) Evitar ao máximo o uso de extensöes elétricas.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030
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d) Repassar a seus empregados todas as orientaçöes referentes à redução do consumo de energia e

Agua
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, parc a

execuçáo dos serviços.
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazâo, evitando o desperdfcio de água,
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de
reslduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, corr sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

i) Conduzir suas açöes em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevençáo de adversidades ao meio ambiente e

à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n0 9,985/00.
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados

pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas,
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservfveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados
lixo tecnológico.

k) É proibido incinerar qualquer reslduo gerado.
l) Não é permitida a emissäo de rufdos de alta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constitufdos por material renovável, reciclado, atóxico ou

biodegradável.
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que

possibilitem a captaçäo, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar para a näo geração de reslduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a

reciclagem, o tratamento dos resfduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

6.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a
funçåo "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resfduos não poderão ser dispostos em aterros de
resfduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

d) Armazenar, transportar e destinar os resfduos em conformidade com as normas técnicas
especfficas.

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos seräo efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado
pelo Municlpio e acompanhada ainda das CND's do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da A
CONTRATADA indicada pela mesma.

7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigaçöes assumidas
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso Xlll da Lei Federal no 8.666/93.

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua
Octaviano Teixeira dos Santos no 1000 - centro.

7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSAO DA NOTA FISCAL:

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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7.3.1. O faturamento deverá serfeito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitaçäo
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob no 77,816.510/0001-66;
7.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixelra dos Santos, no 1000, Centro. CEP 85,601-030 - Francisco
Beltrão-PR.

7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreçöes seräo devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze)
dias após a data da sua reapresentação.

7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na
Lei Federal no 8.666/93.

7.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorreräo por conta de
Recursos próprios do Municfpio da seguinte dotação orçamentária:

RECURSOS O AMENTÁRIOS - Lel no 4775t2020 de 22t12t2020

7.6.1. Em exercfcios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de
dotaçöes orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

7.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados näo serão reajustados

7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
ll, "d" da Lei8.666/93.

7.9. Não seräo liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsfvel.

7.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal.

7.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposiçäo, conforme disposto no Artigo 65, ll, "d' da Lei
8.666/93.

7.12. Os valores recompostos somente seräo repassados após a assinatura, devoluçäo do Termo assinado
(conforme o caso) e publicaçåo do Termo de Aditamento.

7.13. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Municfpio de Francisco Beltrão/PR, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sqa apuraçäo se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77,816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(¿i)franciscobeltrao.nr.eov.br -Telefone: (46) 3520-2103

,3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou offcio)e número do empenho;
.3.3.3. número do item e descrição do produto:

constante da Ata de Reqistro de Precos:
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total

.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
7.3.3,1. A modalidade e o número da Licitação;

7.3,3.6. O Banco, número da ncia e da conta corrente da CONTRATADA.

Conta da
Cespesa

Grupo da fonteFunclonal programátlca Fonte de
€curso

Natureza da despesa

4850 07.005. 1 3.392. 1 301.2042 l 3,3.90.39.12.00 Do Exercfclo

{850 07.005. 1 3.392.1 301 .2042 l 3.3.90,39.14.00 Do Exercfcio
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(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

cLÁusuLA otTAVA - DA FISCAL|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS e DA
RESPON SABILIDADE TÉCNICA

8.1. Caberá ao Sr. MARCO AURELIO DIAS TEIXEIRA, portador do R.G, no 50519236 SSP/PR e inscrita no
CPF/MF sob no 023,731.769-98, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:
8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua
realizaçäo.
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a

correção das falhas detectadas.

8.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços
será responsabilidade dos Servidores:
- Gelson Corazza- CPF: 787.104.649-72,para o item: 5 el;
- Marcos Eduardo Bortot , CREA PR-194479-D, CPF: 076.455.459-09, para os itens: 1!, 12, e lJ;- ANDRESSA THAIS NESI, CREA.PR No 171.4331D e RAFAEL DAL ZOTTO CREA-PR no 179.118/D,
para os ltens 1, 2, 8, 9, 10, 13 e 14.

8.3.4 fiscalizaçäo do presente instrumento ficará a cargo do Diretor do Departamento de Cultura, Senhor
VILMAR MAZETTO, portador do CPF no 021.592.539-44 e do RG 5.292.042-6.

8.4. O responsável técnico pelos serviços indicado pela CONTRATADA é o senhor ROBISON DOS
SANTOS DAVIS, arquiteto e urbanista, CAU 4117839-3, CPF no 074.487.949-30.

8.5. A CONTRATADA indicou como profissionais habilitado pela NR10 e pela NR 35, os senhores:
- Antonio Carlos Bozio - NR-10 e NR-35;
- Marco Aurelio Dias Teixeira - NR-10 e NR-35; e
- Robison dos Santos Davis - NR-10 e NR-35.

cLAusuLA NoNA- DO ACOMPANHAMENTO DOS PREçOS

9.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes,

9.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.

9.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades administratlvas, podendo o Municfpio de Francisco Beltrão convocar os demais
fornecedores classificados para, nas mesmas condiçöes, oferecer igual oportunidade de negociação, ou
revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

9.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

9.3.1. Procedente o pedido, o Municfpio de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou
apresentar contraproposta de prego, compatfvel com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio
econôm ico-financeiro.

9.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Municfpio de Francisco Beltrão, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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9.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Municlpio de Francisco Beltrão e o
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicaçäo das penalidades
administrativas previstas em leie no edital.

9.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o
Municlpio de Francisco Belträo poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a

classificaçäo final.

CLAUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA

10.1. AAta poderá sercancelada de pleno direitototal ou parcialmente, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenizaçäo, se esta:
l0.l.l. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
10,1.2. Sem justa causa, e prévia comunicaçäo à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
10.1.3. lnfringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n0 8.666/93.
10.1.4. Näo cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificaçöes ou prazos.
10.1.5. Recusar a redução do preço ao nfvel dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal no

17612007.

10.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:
10.2.1. Alteraçäo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do objeto contratado.
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato,
10.2.3. Por razöes de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
10.2.4, Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

10.3. A solicitaçäo da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicaçäo das penalidades previstas nesta
Ata, caso não aceitas as razöes do pedido.

10.4. A comunicaçäo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo
processo administrativo.

10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessfvel o endereço da CONTRATADA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela lnternet, considerando-se, assim, para todos os
efeitos, cancelado o preço registrado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.52012002, o licitante/adjudicatário que:
a) näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabfvel;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, I 000 - Caixa Postal 51 - CEP 8560 I -03O
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11,2, A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com

a)Advertência;
b)Multa;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Priblica Municipal pelo prazo de
até dois anos;
d) lmpedimento de licitar e de contratar com o Municfpio e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejufzos causados.

11.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infraçöes

11 a AS por

GRAU CORRESPONDËNCIA
1 3% sobre o valor ðo emoenho.
2 5% sobre o valor do emoenho.
3 7% sobre o valor do emoenho.
4 10% sobre o valor do emoenho
5 10% sobre o valor total da Ata. mais 5o/o ao dia sobre o valor do empenho.

6
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2o/o ao dia por atraso sobre o valor do
produto.

7 20% sobre o valor total da Ata.

oco GRAU
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano flsico, lesäo corporal ou
consequências letais. oor ocorrência.

5

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o
fornecimento/entreoa dos orodutos oor dia e oor nota de emoenho.

3

Atrasar a entreoa iniustificadamente. oor emoenho e oor dia. 2

4
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo
iustificado, por ocorrência.

4
m em ou com dan e VI ocorrencta. 2

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por
ocorrência.

2

Fornecer informacão pérfida de servico ou substituicão de material. por ocorrência 2

m ou u ento sem oco 3
tota o 7

AINDA. DEIXAR DE:
do Munic o no momento da ocorren a ,l

ou com ementar ncta 1

a a 1

1
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAçAO,
por ocorrência.

2Cumprir determinaçäo da FISCALIZAçAO para controle de acesso de seus funcionários, por
ocorrência.
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
aoós reincidência formalmente notificada oelo óroão fiscalizador. por item e oor ocorrência.

2

Substituir os às suas do 6
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11.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

11.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20o/o (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao
Municlpio de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.

11.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 30 (trinta)dias, contados da comunicação oficial.

11.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes.

11.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dfvida ativa,

11.10. As sançöes administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei no 8.666/1993.

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educatlvo da pena, a reincidência de transgressões por parte do
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como
os danos causado à Administração, observando o princfpio da proporcionalidade e da razoabilidade.

11,12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indlcios de prática de infraçäo
administrativa tipificada pela Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013 (LeiAnticorrupção), como ato lesivo à
administração ptiblica nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisäo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR,

I1.13. A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei no 12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especfficos para apuração da ocorrência de danos e prejulzos à Administraçáo Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurldica, com ou sem a participaçäo de agente público.

11.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejulzos causados pela conduta do licitante,
o Municfpio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artlgo 419 do Código Civil.

11.16. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLAusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA FRAUDE E ANTTCORRUPçÃO

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçäo previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal no 8.4291'1992), a Lei Federal no 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execugão deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçäo,
compensaçáo, vantagens financeiras ou beneffcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manlpular ou fraudar o equilfbrio econômico
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao obJeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questöes decorrentes da execuçäo deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

cLAusuLA DÉctMA QUARTA- DAS D|SPOS|çÖES FtNAtS

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
DepartamentodeLicitaçõesdaPrefeituraMunicipal'

14.2, A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo
CONTRATANTE, será dlsponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada
no Paço Municipal a partir de 05 (cinco)dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior.

14.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito prlblico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princfpios de teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93, combinado com o
inciso Xll, do art. 55, do mesmo diploma legal.

14,4,Fa2 parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o
edital do Pregão Eletrônlco no '1912022 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal
no 8.666/93 e suas alteraçöes, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

14.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificação exigidas no Pregão no

1912022.

14.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentfssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Municfpio de Francisco Beltrão, e pelo
Sr. MARCO AURELIO DIAS TEIXEIRA, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e
testemunhas.

CLEBER FONTANA
cPF No 020.762.969-2'l

PREFEITO MUNICIPAL

Francisco Belträo, 25 de fevereiro de 2022.

MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ANTONIO CARLOS BONETTI

CONTRATADA
MARCO AURELIO DIAS TEIXEIRA

Sócio administrador

VILMAR MAZETTO

7t
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oUARTA ALTERAçAo co¡¡TRATUAL Ë cgNsolronçÄo
Ecco:s pnoouçÖEs E EVENros LTÞA

cNrtJ N0 09.31 5.1 20/0001.52
NIRE: 412A6101027

FLS.ol/os

.TEFFERSON DE.TESUS LOTTERIIIIANN, brasileiro, casado sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 26 I 1 2|1977, natu ral de ehopinzin ho/PR,
empresário, portador da Cl RG No 6.571.906-1 SSP/PR emitido em 10/08/1992
e inscrits no CPF sob No 046.691 ,549-74, resídente e domiciliado na Rua
Augusto Sguissardi, No 3.062, Bairro Säo Genaro, l-oteamento Parque do Lago,
CEP 85.560-000, Bffi Chopinzinho, Estâdo do Paranâ e ADËMILSON
RODRIGUES, brasileiro, solteiro, nascido em 04/08/1973, naturalde Videira/ SC,
técnico em loglstica, portador da Cl RG No 3.475.551 SSP/SC emitido em
0111012012 e inscrito no CPF sob No 015,979.609-18, residente e domiciliado na
Rodovia PR 281 Krn 15, S/No, Çasa, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado
do Paraná, DOUGLAS PILONETO, brasileiro, casado sob comunhäo parcial de
bens, nascido em 15108/1983, natural de São João/PR, motorista, portador da
Cl RG No 8.618.151-7 SSP/PR emitido em 1510111999 e inscrlto no CPF sob No

043.763.609-70, r-esidênte e domiciliado na Rua Brasflia, Ns 3.923, Casä, Bairro
Cristo Rei, CEP 85.500-000, em Chopinzinho, Estado do Paraná e GILBERTO
SCAIN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/0811986, natural de Guaraciaba/SC,
Montad-or de Ëstruturas Metålicas, portador da CI RG No 5.362.807 SSPrySC
émitido-eit zgit}TãOOS e inscrlto no CFF sob No 061,558.489-63, residente e
domiciliado na Rodovia PR 281 Km 15, S/No, Casa, CEP 85,560-000, em
Chopinzinho, Ëstado do Paranå, sócios componentes da sociedade empresarial
que gira sob norne empresarialECCO'S PRODUçÖES E EVENTOS LTDA, com
sede e foro na Rua Presidente Dutra, No 3.999, apartamento 02, Centro, CEP
85.560-000, em Chopinzlnho, Fstado do Paranå, CEP: 85.560'000, inscrita no
CNP.J sob N0 09.315.120/0001-$2, com registro na Junta Comercial do Ëstado
do Paraná, sob NIRE 41206101027,em 1510112008 e últirna alteração de
oontrato social arquivada sob No 20196322405, em 0V11112019, resolvem na
melhor forma de direito, alterar seu contrato social e posteriores alterações
contratuais, conforme clausulas e condiçöes seguintes:

1" - A Sociedade passará a ter sua sede e foro na Rodovia PR 281 KM 15, S/Ns,

Barracåo 03, Parque lndustrial, CEP 85"560-000, em Chopinzinho, Ëstado do
Paraná.

2"'Retira-sê dã sociedade o sóoio DOUGLAS PILONETO, que possufa na
sociedade 4.000 (quatro mil) quotas, já integralizadas, perfazendo o total de R$
4.000i00 (quatfo rnilreais), que pela presente alteraçâo de contrato social, vende
e transfere neste ato pelo valor nominal, ao sócio remanescente JEFFERSON
DE JESUS LOTTERMANN, jå qualificado anteriormente, o valor de 4.000(quatro
mil) quotas, no valor de R$ 4,000,00 (quatro mil reais). O sócio OOUGLAS
PILONETO, através deste instrumento, då plena, rasa, geral e irrevogável
quitação da venda de quotas ora efetuadas, näo tendo nada mais a reclamar,
seja a que tÍtulo for, em tempo algum dos sócios ou da sociedade.

3" - Retira-se da sociedade o sócío GILFERTO SCAIN, que possufa na
sooiedade 4.000 (quatro mll) quotas, já integralizadas, perfazendo o total de R$
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Ecco's- nnonuçÕEs E EVENToS LTDA

CNPJ N0 09.31 5.17At0001 -52
NIRE; 41206101027

FLS,02/05

4.000,00 (Quatro mil reais), que pela presente alteraçäo de contrato social, vende
e transfere neste ato pelo valor nominal, ao sócio remanescente JEFFERSON
DE JESUS LO,TTERII,IANN, já gualificado anteríormente, o valor de 4.000(quatro
mil) guotas, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil roais). O sócio GILBERTO
t0AlN; através deste instrumento, dá plena, rasa, geral e irrevogável quitação
da venda de quotas ora efetuadas, não tendo nada mais a reclamar, seja a que
tftulo for, em tempo algum dos sócios ou da sociedade,

4a - Em virtude da presente alteragão de Contrato Social, a atividade eoonômica
da soeiedade passará desta forma e a partir desta data, ter a seguinte reclação:
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL,
tNTËRESTAÐUAL, TNTERNACTONAL E MUNtCIPAL, SERVTçOS DE
soNoRtzAçAo, TLUMTNAçÄo E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
PRoDUçÖES PARA EVENTOS ARTTS|TGOS, SHOWS E ATTVTDADES DE
pRoMoçAo DE BANDAS, GRUFOS MUS|CA|S, ORQUESTRAS E
coMPANHtAS MUSICA|S, LOGAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM,
tLUMTNAçAO, GHRADOR DE ENERGTA ELÉTR|CA, PALCOS,
COBËRTURAS, ESTANDES, TENDAS E ESTRUTURAS PARA ËVËNTOS.

5" - Os sócios remanesÇentes declaram conhecedores da sítuaçåo economica
f¡nanceira da sociedade, ficando desta forma sub-rogados nos direitos e
obrigaçöes, decorrentes do presente instrurnento.

6ä- O Gapital Social que é de R$ 20.000,0q (vinte mil reais) totalmente
integralizado e dividido em 20.000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, pelos efêitos da presente alteraçäo de contrato social, fÏca
o o fdo entre os

?" - À vista da modifÍcaçäo ora ajustada e ern consonância com o que determina
o art. 2031 da Lel 10.40612002, os sóclos resolveram, por este lnstrumento,
atuallzar e consolidar o contrato social, tomando assfm sem efeito, a partir desta
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando às
disposiçöes da referida Lel No 406.202 aplicáveis a este tipo societárlo, passa a

ter a segulnte redação;

ECCO'S PRODUçöES E EVËNTOS LTDA
CNPJ Ns 09,31 5.'l 20/0001 -,52

NIRE: 4120Ê1011927
JEFFERSON DE JESUS LOTTERMANN, brasileiro, casado sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 2611211977, natural de Chopinzinho/PR,
empresár'io, portador da Cl RG No 6,571.906-1 SSP/PR emitido em 101O811992
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Þ 100 6.000,0 ) 30

TOTAL 100



1

QUARTA ALTERAçÄo conrRATuAL E coNsoLtDAçAo
EOGoIS ENOOUçÖES E EVENTOS ITDA

CNPJ N0 0s.31 5. 1201t001 -52
NIRE; 41206101027

FL5.o3l05

e inscrito no CPF sob No 046.691 .549-74, residente e domiciliado na Rua
Arlgusto Sguissardi, No 3.062, Eairro São Genaro, Loteamento Parque do Lago,
CEP 85.560-000, orn Ohopinzinho, Estado do Paraná e ADEMILSON
RODRIGUES, þrasileiro, solteiro, nascido em 04/08/1973, naturalde Videira/ SC,
técnieo em logística, portador da Cl RG N0 3.475.551 SSP/SC emitido em
0111O12012e inscrito no ÇPF sob No 015.979.609.18, residente e domiciliado na
Rodovia Pr 281 Km 15, $/Na, Çasa, CEP 85.560-000, em Clropinzinho, Estado
do Paraná, tinicos sóoios componenters da sociedade empresarial que gira sob
norne empresarial ËCCO'S PRODUçÕES E EVENTOS LTDA, com sede e foro
na Rodovia PR 2S1 KM 15, $/Nc, Banacão 03, Parque lndustrial, CEP 85,560-
000, em Chopinzinho, Estado do Paranå, inscrita no CNPJ sob No

09,3f 5.120/0001'52, corn registro na Junta Comerncialdo Estado do Paraná, sob
NIRË Ns 41206101027, em 15t0112008 e riltima alteração de contrato social
arquívada sob No 20196322405, em 0711112019, resolvem na melhor forma de
difeito, consolidar seu contrato social, confor¡ne clausulas e condições
seguintes:

1a - A sociedade gira sob nome empresarial de ËCCO'S PRODUçÖES e
EVENTOS LTDA, com sede e foro na Rodovia PR 281 KM 15, S/Ns, Barracåo
03, Parque lndustiial, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do Par¿ná.

24. O Capitalsocial que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente subscrito
e integralizado e dividido em 20.000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um

real) cada uma, totafmente integrralizados, fica o mesmo assim distribuído entre

3s * Atividade econômica da sociedade é TRANSPORTË RODOVIARIO DE

!
,,,

-)
.,J

I
l^

I
i

I
)

-4
"4

CARGAS, INTËRMUNICIPAL, INTERËSTADUAL, INTERNACIONAL E

MUNIGIPÁ1, SERVIçOS DE SONORIZAçÃO, ILUMINAçÃO E PRESTAçÃO
DE SERVTçOS DË PRODUÇÕES PARA EVENToS ARTISITCOS, SHOWS E

ATTVTDADES ÞË PRoMoçÃO DE BANDAS, çRUPoS MUSICAIoS,
oRqUESTRAS E coMpANHiAS n¡UslCAtS, LOCAçÄo DE EQUIPAMENToS
DE SOM, ILUMINAçÃO, GERADOR DE ENEReln ElÉrRlcA, PALCOS,
COBËRTURAS, ESTANDES, TËNDAS E ESTRUTURAS PARA EVENTOS.

4. - A sociedade inlciou suas atividades em I 5/01/2008 e seu prazo de duraçåo
é indeterminado.

5E - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceirOstsern o conSentimento do oUtro Sóclo, a quem flca assegurado, em

igualdade d'e condições e preço dlreito de preferência para a sua aquisição se

OE
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IR$} (ololQUOTA8,söcio

3014.000 ILOTTERMANN
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QUARTA ALTERAçÃo c,o¡lrRATuAL E cousoutoaçÄo
EC6O'$ pROOUçÕES Ë EVENTO$ ITDA

CNPJ Nü 09.31 5. 120100A1 -52
NIRE: 41206101Q27

F15.03/05

e Ínscrfto no ÇFF sob No 046,691 .549:74, residente e domiciliado na Rua
Arlgusto Sguissardi, No 3.062, Bairro São Genaro, Loteamento Parque do Lago,
CEP 85.560-000, Btr ehopinzinho, Estado do Paraná e ADEMILSON
RODRIGUES, brasileiro, solteiro, nascido em 04/08/1973, natural de Videira/SC,
téenioo ern loglstica, portador da Cl RG N' 3.475.551 SSPISG emitido em
01fi0n}12e inscrito no CPF sob No 015.979.609.18, residente e domiciliado na

Rodovia Fr 281 Km 15, S/No, Çasa, GEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado
do Paraná, ünicos sóoios componentes da sociedade empresarial que gira sob
nome êmpresarial ECCO'S PRCIDUçÓES E EVENTOS LTDA, com sede e foro
na Rodovia PR 281 KM 15, S/Nc, Banacåo 03, ParqUe lndustr:ial, CEP 85.560-
000, em Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob No

09,315.120/0001-52, corn registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob
NIRE Nc 41206101027, em 1510112008 e riltima alteração de contrato social
arquivada sob No 20196322405, em 0711112019, resolvem na melhor forma de
direito, consolidar s-eu contrato soCial, conforme clausUlas e condiçöes
seguintes:

1a - A sociedade gira sob nome empresarial de ECCO'S PRODUçöES E

EVENTOS LTDA, corn sede e foro na Rodovia PR 281 l(M '15, S/Nc, Barracäo
03, Parque lndustrial, CEP 85.560"000, em Chopinzinho, Estado do Paraná.

2a -A Capital Soclal que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)totalmente subscrito
e integralizado e dividido em 20.000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um

real) cada uma, totalmente integralizados, fiça o mesmo assim distribuído entre
os sócios:

(ÿolQUOTAS VALOR (R$)sÓclo
.0 I 30DE L ANN

30)0
1002tTOfAL

3" * Atividade econðmica da socíedade é TRANSPORTE RODOVIARIO DE

4
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ATIVIDADËS
ORQUESTRAS.

DË
E ÖOMPANHIAS MUSI

ços DE sON
PRODUÇÕES
PROMOçAO

CARGAS, INTERMUNICIPAL,
MUNIGIP'AL , SERVI

OS DËDE SERV|ç

INTERESTADUAL, INTERNACIONAL E

oRrzAçÃo, ILUMINAçÃO E PRESTAçAO
PARA ËVËNTOS ARTISITCOS, SHOWS Ë

DE BANDAS, GR
cAr$, LocAçÃO

UPQS MUSICAIQS,

DE ENERGIA ËLÉTRrcA, PALcos,
E ESTRUTURAS PARA EVENTOS.

DE EQUIPAMENTOS \
:!DE SOM, ILUMINAçAO, GË,RADOR

COBERTURAS, ESTANDES, TËNDAS

4a _ A sociedade iniciou suas atividades em 15/01/2008 e seu prazo de duração
é fndeterminado.

5r . As quotas são indivisíveis e não poder'ão ser cedidas ou transferidas a

terceiroslsem o consentimento do oUtro sóclo, a quem fìCa assegurado, em
igualdade de condições e preço dlreito de preferência para a sua aqulsição se

t\
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h
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QUARTA ALTERAçÄo co¡ITRATUAL E coNsot-lolçÃo
Ecco's pnoouÇÖe$ E EVENToS LTÞA

cNPJ N0 09.31 5.1 20/0001 -52
NIRE: 41206101027

rLs.o4los

postas å venda, formalizando, sÊ realizada a eessão delas, a alteração contratual
perlinente.

6r - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integrallzaçã'o do capital sociaL

7a - A arjministr,ação cla sociedade caberá ao sócio JEFFERSON DE JESUS
LO.TTERMANN com poderes e atribuiçöes de aclministrar, a quem compete
privativa e individualmente o uso do nome empresarial e a representação ativa
e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao lnteresse social ao assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis
da sociedade¡ sem autorização do outro sócio. O Administrador fica dispensada
da prestaçåo de cauçã0.

8" - Ao termino de cada exercfcio sôcia, em 31 de dezembro, o administrador
prçstará contas justificadas de sua admínistração, procedendo à elaboração do
Ínventário, do balanço patrirngnial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos Sócios, na produçäo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados,

9ã - Nos quatro meses seguintes ao termino do exerclcio social, os sócios
deliberarão sore as contas e {esignarão administrador quando for o caso.

10t - A reuniäo, quando nepessárias, serão convocadas pelo Administrador
elou sócio, com 10 (dez).dias de antecedênoia, mediante expedição de carta
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reuniäo, para os
endereços qu-e og sócios, para este fim, depositarem na sede da sociedade.

11" - A sociedade poderá a qualquer tempo, aþrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

l2¡ - As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quÓrum

derinstalaçäo e de decisão será a maioria simples do capital social, nos casos
em que â lei não exigir quórum maior"

130 - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar retirada mensal, e tltulo de

"pró-labore!', obseruadas as disposições regulamentares pertinentes.

14" - Faleoendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, Sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo inferçsse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo þrocedimento será adotado em outros casos em

qug,â sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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oUARTA ALTËRAçÄo co¡TTRATUAL Ë coNsolronçÄo
Ecco's nnoouçöEs E EVËNTos LTÞA

CNPJ No 09,31 5.1 20/0001-52
NIRE: 41206101027

FLS.0s/0s

l5ð '- O Administrador declara sob as penas da lei, de que näo está impedida de
exercer a administraçäo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé ptlblica, ou propriedade.

166 - DECLARAçAO OE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PoRTE: A empresa EGGO'S PRoDUçÖES E EVENToS LTDA, declara e
confirma, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DË
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar No 123, de 1411212006.

17e - Fica facultada, o administrador, nomear procuradores, devendo o

instrumento de procuraçäo especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores assim nomeados,

18" - Fica eleito o foro de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício
e eumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato.

E por estarem assinr justos e contratados assinarn o presente instrumento
ern via única, sendo está via destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Paraná.

Chopinzinho, 15 de setembro de 2020.

f ¡itý t * \')'- t'i?*

E E s AD ILSON RODRIGUES
l¿ No 046.691.549-74 cPF No 015,979.609.18

SCAIN
cPF No 043.763.609-70 cPF No 061.558,489-63

.sEEVrÇ() ÏARIAI. DE ARROIO DO'TIGRE .I'TS

h
¡

.t.t l

+i
'¿-'

:';,il-;/
- .- 

od'+J

f)rìor t5t1 37¡7.1áìl

ds
a

rö,
TO SCAIN, r...T.

VERÐADE=r
n20do

Jl¡n Crrlo
Emol



Ulrt

a(s) lfffiä(

c),e
õ
aô
6
q

p

E,i

Bil

ËF

ËË
l¡

da

rle 2 D2

DE

- rlto,
Porlù

e
E
ü

Aqo
conñn

Fori LUCÀs I'|,\THEUS ÐAç
cm selo;t/rclus,0r

s.fo

R30;ð0

. û8 ã3:?0Ì¡

!cfìll¡Jú
Oou 'f¡

niì,¿o ls d,

'iì.1

,_ ÿ_ *._lnlrl
IJUñrÀ coM[Rct^Ll
L_._s9-t_4¡ !:{_-.1

CERIIFICO O REG¡STRo El4 03/LL/2O2O 10:5/¡ SoB N" 20205510981.
PROIoCOLO: 205510981 DE 28lLO/2O2O.
cóo¡co o¡ r¡ERrFrcÀçÃo: 12005295211, cNpJ DA sEDE: 09315120000152
NIRE: 41206101027. CO¡l EFEIToS Do REGISTRO EtI: O3/LL/2A20.
Ecco's PRoDUçöES E EvENros ¡.rDÀ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL

ECCO'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA

ECCO'S PRODUCOES E
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIçÄO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
¿19,30.2.02 -Transporte rodovlárlo de carga, exceto produtos perlgosos e mudanças, lntermunlclpal, lnterestadual e
lnternaclonal

49,30.2.01 .Transporte rodovlárlo de carga, exceto produtos perlgosos e mudanças, munlclpal.
77.39.0.03 . Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporárlo, exceto andalmes
77,39.0.99 . Aluguel de outras máqulnas € equlpamentos comercials e lndustrlals não especlflcados anteriormente, sem
operador
82,30-0-01 - Servlços de organlzação de felras, congrsasos, exposlções e festas
90.01-9-02 - Produção muslcal
90.01.9.06 . Atlvldades de sonorlzação e de llumlnação

206.2 . Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

ROD PRzEI KM 15 s/N BRCAO 03

CEP

85,560'000
BAIRRO/DISTRITO

INDUSTRIAL
MUNICIPIO

CHOPINZINHO

ENDEREçO ELETRONICO

LOTTERMANNl @YAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASIRAL

I 5/01 /2008

SITUAçÄO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

DATA DE ABERTURA

I 5/01/2008
NUMERO DE INSCRIçAO

09.31 5,1 20/0001.52
MATRIZ

GoMPROVANTE DE ¡NSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

UF

PR

(/t6) 991 3-6423

231061202220:56

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 23/06/2022 às 20:56:54 (data e hora de Brasllia).

ItSrt

Página: l/1
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MunlcÍpio de thopinzinho
EsrqÐo oo pÃneun

Cl\tPJ 76,995,414/00ûtu60 +nra'h prefeltura@1cl'top/nzlnho.pr.gov.br
Ftrttt (t6l â242-8úil0 - F¿* {f ø .l¿43.8620 Rua rt[îgtt*l Ftocoplo Kutpe¿ J.ç/J
853ñt-ta0 cEdzpfiýzj,Nffio - p;n¡¡u¡

CERTIDÄO POSITIVA COM EFETTo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS PARA coNTRIBUINTES

Número Cad..
Nome..
CPF/CNP,] ....
Endereço.,..
Bairro
Cidade

:183717
: ECCO'S PRODUçOES E EVENTOS LTDA
: 09.315 .t20/000L-52

ROD RODOVIA PR 28I
INDUSTRTAL
CHOPTNZTNHO

KM1 5
RG/Inscr
Número 0

FINALIDADE: Consulta de Débitos

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
identificado, que coNsTÀM oÉsrtos NÃo vENcrDos oU CUJA EXTGTBTLTDADE ENCoNTR-AM-SE
SUSPENSA referente a Tríbut.os Municipais inscritos ou nåo em Dlvida Ativa, até a presente
data.

A Fazenda Municipal. reserva-se o direito de cobrar Dlvidas posteríormente constaLadas,
mesmo referente a periodos compreendidos nesta CERTIDÂ,O.

Certidåo emÍtida pelo Portal do Cídadão conforme Art,igo 349 da Lei Municipal N' 050/2009
de I8/L2/2009.

A aceitação desta certídão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http: / /www.chopinzinho.pr.gov,br/>.

Âmitida en L't/LO/2022
'/álida até 60 dias após a data de emissåo desta.
Ano/Número da certidão ,: 2022/'7'76'l
Código de autenticÍdade da certidão: 8?13396988?1339

Certídåo emitida gratuitamente

ArENçAo: euALeuER RÀsuRA ou EMENDA rwvRi,roeRÁ ESTE DocuMENTo

Chopinzinho - PR, 1? de Outubro de 2022.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028014838-26

Certidäo fornecida para o CNPJ/MF: 09.315.120/0001-52
Nome: ECCO S PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Gadastro de Gontribuintes do IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e näo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé3110112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

Páglnø I do 1

Emlildo vla lntenet Púbilca (03/10n022 09:06:01)
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla.Geral da Fazenda Naclonal

CERflDÃO POSITIVA COM EFE¡TOS DE NEGATIVA DE DÉBFOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ECCO'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA
GNPJ: 09.31 5.1 20/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Leino 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisåo judicial que determina sua
desconsideraçåo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. näo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidåo
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e spas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclqsive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçäo desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base'na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 14:29:25 do dia 2910912022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até2810312023.
Código de controle da certidåo: BF2F.866B.C074.F191
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulla Regularldade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.315.120/0001-52
RAZãO SOC¡AI:ECCO S PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

EndeTeço: RUA PRESIDENTE DUTRA 3999 SALA / CENTRO / CHOPINZINHO / PR /
85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade: 3 0 / 09 /2022 a 29 / L0 / 2022

Ce rtif i ca çã o N ú m e ro l 20 220 9 3 0 02L43 83323 3 L24

Informação obtida em 03/tO/2022 09:09:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pagos/impressao jsf 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTtOS TRABALHISTAS

Nome: ECCOTS PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09. 3L5.L20 / 000I-52
Certídão n" : 3506583I/2022
Expedição: L] /1,0/2Q22, às 14:58:48
Validade: L5/04/2023 - 180 (cento e oitenta) días, contados da dat.a
de sua expedição.

Certifica-se que ECCO'S PRODUCOES E EVENTOS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.315.L20/000L-52t NÄo coNsTA como
inadimpJ-ente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20LI e

13 , 467 / 20I'l , e no Ato 0I /2022 da CG,JT, de 2L de j aneiro de 2022 ,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpORTAlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia oU demais titulos que, PoI
disposíção 1egaI, contiver força executiva.

ìrir,,, i !j-ìr, \: tjUqr):i 1,.i,.:1, :,:¡,.J1..d L. r,: 1.. . I r.[i, \tr
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 18 de outubro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Fínanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, para a contratação de empresa para
locação de palco coberto, medindo l2m x 8m, totalmente estruturado em alumínio p30 e p50 e tablado
naval, l Smm fixado em perfil aço, com parafuso alto brocante ancorado com catraca e ponta de eixo com
1 back stage medindo 4m x 4m, 1 camarim em octanorm e chapas ts medindo 4m x 4m com porta, o
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4)¡nalnreleiro.nr.sov.br / licitacaoO2la)marmcleir o.pr.f¡ov. [rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo peR¡uÁ

Marmeleiro, 18 de outubro de2022

PAREcER co¡rrÁnrl

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de outubro de 2022,
para verifìcar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
deconentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: orçamentário em 8/r

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 229/2022
Data do Processo: 181t0/2Q22
Modalidade: Limite n" 02812022
Objeto do processo: Contratação de empresa para locação de palco coberto, medindo 12m x

8m, totalmente estruturado em alumínio p30 e p50 e tablado naval,
18mm fixado em perfil aço, com parafuso alto brocante ancorado com
cafiaca e ponta de eixo com I back stage medindo 4mx 4m,l camarim
em octanorm e chapas ts medindo 4mx 4m com porta.

Valor Máximo: R$ 17.000,00

Conta
Orgão/

Unidade
Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

219 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.39.23.00.00 0 746.298.60

0 - Recursos Ordinários (Liwes)

Respeitosamente, /)

wùMunior
Contador

cRc/PR 07tl52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao@rnarnreleiro.pr'.&ov.br/ lioitaoao02(â)marmeloi¡o.Þr.sov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo--
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro, 18 de outubro2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 18 de outubro de2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa
para locação de palco coberto, medindo l2m x 8m, totalmente estruturado em alumínio p30 e p50 e

tablado naval, 18mm fixado em perfïl aço, com parafuso brocante ancorado com catraca e ponta de

eixo com 1 back stage medindo 4m x 4m, I camarim e chapas ts medindo 4m x 4m com
e Cultura, conforme requerimentoporta, atendendo as necessidades do

constante nos autos, sendo que o pagamento será

setor de Contabilidade.
da Dotação Orçamentária indicada pelo

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âlrnarrueleiro.pr'.gov.br / licitacao02lDnta¡mcleito.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / El05



MUNIC IPto Sret
,

DE
ESTADODO

MA
peneruÁ

R
^/t

ELEIRo

Trata-se de processo 
Licitatóri<objeto refere-se ¿ c."r"*""ìl 
,-r"'tatÓno de no 229/2022, na

esrrururado 
"* ,,r::j:it1oî: 

o" empresa-para locação a, putl 
modalidade Dispensa n' 028/2022, cujo

brocante ancorado 
mínio p30 e pso e tabiado ;^,ilr-r"#"o 

coberto' medindo l2mxt;;#;i:

";Ï.îrirärËörïT"#il'f i*:ii'"iffi ff :ï:î'#X;r;::,'.rfillf

;#,î,ï:*tr#T4:i!:;#rTffi*iïH;iffi :::':,"oobje,ivodemoni,oraresugerir
,d,,,mp,nh;';;';iff 

f äïî:::::'.''"1üü;:;ii¡,i:åî::*'å:il,:ïL:ii*:oporrunidade dos aros or*;;;.;-:i"Tos e bens priblicos, não adentrando

J.,*ff¡;ärTÏîîiî#;î::::iffi:*,ir,*;":;;:"î:ï
A dispensa de processo licitatório,é excegão que foge 

: :r: da ricitação pera Adminisrração*i'"ï .T#i: ;ljjlîiJ,-Jf ijfgt*ïilffi :1ïf ̂ ,o ou r",, i u ti,,l o,, u,o, previ s,o s
Análise da documentação constanter. soricitação de aberrura r, *,,lå:ïïffii;ï:î*:iîiae 

roucaçao e curtura, sendo

;iff::rärliffilìe 
justi'catiuas pa,u u-oîä,, conrraração conrorme solicitação

2' A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo deatividade pertinente ao objeto da presente contrataçao, utilizando-se ainda documentos deprocessos de outros municípios.
3' Documentação apresentadapela empresa que ofertou o menor valor para o item:Item 0l

ECCO'S pnonuçÕEs E EVENTOS LTDA, inscrita no cNpJ n" 09.315.120/0001-
52;

Parecer Controle Interno n,, 2g0/2022

Para: prefeito 
de Marmeleiro

Marmeleiro ,20 deoutubro de 2022.

Cádastro Nacional de pessoa Jurídica _ CNpJ;
Quarta Alteração e Consolidação de Contrato Social;
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;
certidão Negativa de Débitos Tributários e de Drvida Ativa Estadual;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão de Regularidade do FGTS _ CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4' Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de parecer Contábil,5' Declaração de existência orçamentana e financeira para assegurar o pagamento
contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

Avenida.Maoali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
E-mail: licitacaof¿Ðnr¡rmcleir.^ rý d^r, L- / r:^:+^^^^^^^--,

da

CMJ: 76.205.66s10001 -O t



ESTADO DO PARAN.Á,

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de
mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que preconiza
o lnciso II do artigo 24 daLein" g.666/93.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente
e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer.

MUNICíPI ODEMARMELEIRO 
5W

I
Atrr-^ø^a ,f;;

Luciana Arisl
Coordenadora da Unidade de Controle Intemo

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615_000
E-mail: !d!Ae¿S&)tttât*el"ito.n. _Telefone: (46) 352S_SI0Z/gI0S
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Eru, W"t:,Wutu,pnA#,,Wu.b,
Av.Macali,255-CaixaPostal24.FoneÆax(46)3525-8lo0.cEP85'615-000

^

cnRrruÃo

Certificoparaosdevidosfins,quenestadata,àsl0h2S,foientreguenaProcuradoriaGeral

o processo Administrativo no 22gr2022-LIC, de Licitação na modalidade Dispensa por Limite no

02812022.

Marmeleiro,2l de outubro de2022.

deA Jardim

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral
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de
Estado do Paraná C'l.iPJ 76,205,665/000 1-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85'615-000

Marmeleiro, 16 de novembro de2022'

Processo Administrativo n'o 229 12022
-Dirp.o.n 

de Licitação n" 02812022

Parecer n.'53512022

I - Relatório

Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contr atação de empres a para locação de palco' nos termos do

requerimento n.o 085/2 022, emanado do Departamento de Educação e cultura'

osresponsáveispeloDepartamentodeFinançaseDivisãodeContabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentátta para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição'

II - Fundamentação

Inicialmente,caberegistrarqueapresentemanifestaçãotomaporbase,

exclusivamente, os elementos que constam , até a presente data' dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consurtoria sob o prisma estritamente

jurídico,nãolhecompetindoadentrarnaconveniênciaounaoportunidadedosatospraticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa'

ArealizaçáodelicitaçãoéregraparaaAdministraçãoPública,tendoprevisão

no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas'

podendo oconer nos casos previstos em Lei' Também devem ser observados os requisitos do

artigo 26, parâgtafio único, da mesma lei, dentre os quais' aplicáveis ao caso em comento' a

øzÃoda escolha do fomecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parágtafo único - O processo de dispensa' de inexigibilidade

ou de retardarnento, p'äuisto neste artigo' será ínsffuído' no que

couber, com os seguintes elementos:

r - (,.);-n 
) iäao dq escolha do fornecedor ou executante;

III -iustificativa do Preço;
u- (...)."

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Educação e cultura

contratar o objeto para utilizar nas festividades programadas pafa comemoração à semana do

Município,comointuitodefortaleceremanterastradiçõesculturaisdoscidadãos'ovalor
total da contratação pretendida é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). .ø
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ão
Estado do Paraná CNPJ 76.20s.66sl0001 -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85'615'000

o caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de

licitação para acontratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse 10% do valor

previsto na alínea "t" doinciso II, do artigo 23 da,ei n'o 8'666193' o valor foi afualizado pelo

Decreto Federar n." 9.4r2r201g, dispensando a ricitação pæa contratação quando o valor

máximonãoultrapassarR$17.600,00(dezessetemileseiscentosreais).
ParaoitemforamapresentadosorçamentosdasempresasECCO'SProduçõese

Eventos LTDA, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais); NF Eventos' no valor de R$

19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) e Nobre Produções e Eventos Eireli' no valor de

R$19.800,00(dezenovemileoitocentosreais),alémdebuscadevaloresemcontratações

públicas para comprovar que os valores estão dentro dos parâmetros de mercado'

Foramapresentadaspesquisasdefornecedoresecontratodeaquisiçãode

equipamento similar do Município de Maringá' Entretanto' o processo é do ano de 2015' não

servindo de parâmetros para comprovação de valor de mercado' Também foi juntado ao

processo a ata deregistro de preços do Município de Francisco Bertrão, cujos objetos, embora'

não idênticos, foram utilizados como parâmetro pelos gestores responsáveis pela despesa a ser

contratada pelo Município de Marmeleiro'

Combasenosorçamentosapresentados,foiescolhidaaempresaECCO'S

Produções e EVentos Ltda para fornecer o objeto' com base no critério do menor preço' A

empresa encaminhou a documentação habilitatória, que foi considerada regular pera comissão

Permanente de Licitações'

orienta.sequeaCPLverifiqueaocorrênciadefracionamentocombaseno

eremento da despesa, tendo em vista que os rimites constantes nos incisos I e II do art' 24 t.m

periodicidade anuar e compreendem a totaridade dos gastos com serviços, obras ou compras

idênticasousemelhantes(naturezae/ougênero)'enãoapenasorequerimentododepartamento'

observe-sejurisprudênciadoTribunaldeContasdoEstadodoPæaná:

"A realizaçõo de licitações com vistas à aquisição 
'de' 

bens

destinados a diversas áreas' como no caso de combustíveis' por

exemplo,deveser,uol,oao,a"formaconjunta,comafinalidade
de favorece' o u"ono*io d' 

""oto' 
pois quanto maior a quantia

a ser adquirida' ma¡ir poderá i" o desconto' Quando a

Administação Pública determina o fracionaryent? ai

;;;;;;;;o*eßto*t#:å:ri:,!1::;:;J:;f :!,ir"!::#:i:i
aPlicada ao seu caso'

Jtexível' torna-se a- conduta ilegal' contrdria' portanto ao

;;;;;;" no Art' 23' S s da Lei 8'666/1ee33""''l:,¿if;
Ø
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.665/0001 -0 I

Av. Macali,255 - Caixa Posal 24 -Foneßur(46) 3525'8100 - CEP 85'615-000

Quanto à necessidade de contrato de Prestação de serviços' ao teor do disposto

no artigo 62 dal,ei no 8.666lg3,entendo pela confecção, considerando a especificidade do

objeto

III - conclusÍio 
o*i¡aaramo¡rc intt le Dispensa de

Considerandoocaráúereminentementejurídicodoprocessoc

Licitação n.. 02812022 veÃftcat-se-á a legalidade da contratação, de acordo com os elementos

que constam , até apresente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe'

É o parecer.

Ederson berto Dalla Costa

Procurador Jurídico
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3 . EMPRESA:

Cidade: ChoPinzirùo
CEP:85.560-000

UNIC iplo DEMARMELEIRO
ESTADO oo plnnNÁ,

coNclusÃo to PROCESSO DE DISPENSA DE r.ircrtlÇÃo N'028/2022

pno-cndsõ mrvrn¡IsTRATM N" 229 I 2022-Lrc

Aosdezesseisdiasdomêsdenovembrodedoismilevinteedois,aComissãoPermanentede
Licitação - cp,, nomeada pera porraril l¡ ädã+ ã.r^"irrr-. 0""-ãe setemuio de dois mil e vinte e dois'

instaurou processo de Dispensa de Licitafão, conforme¿utoriza o Inciso II do artigo 24 da Lei no

B.666lg3,para suprir;r;;;:,;;i¿.des do O,ðãtit*t"t de Educação e ðultura' conforme requerimento no

085 I 2022, constante nos autos'

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autonzaçáo

do ordenador de Despesa, a CPL recebey e analisou o, o,çu*,ntos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os , o, .ompã,ou, concluindo pelo seguinte:

1 - AssrINTo: contratação de empresa para locaçáo- de palco coberto, medindo 12m x 8m'

totalmente estruturado em alumínio p30 , ;ió;îutruJo "uuår, 
ra;å fixado em perfir aço' com parafuso

alto brocante ancorado com catraca . pon lãr-"iã 
"otn 

r uack stage medindo 4mx 4m,1 camarim em

ã"t"*t* e chapas ts medindo 4m x 4m comporta'

2-JUSTIFICATIVA:AAdministraçãoMunicipal',-atravésdoDepartamentodeEducaçãoe
Cultura, estará pr";;.;ã; as resti',ri¿"d;;ä to*"'no'ução-à semana do município com intuito de

fortalecer e manter u, t uãiço"r culturais dos cidadãos marmeleirenses'

os eventos da semana ¿o **iåLì;-*rã"-;¡emativãs ¿e entretenimento e integração da

população, visto que ãssas comemorações sã-o tradicionais no municlpio'

A programaçe" "f"ri* 
,o urriuãrr¿iãä M*i.ipio, ao longo dos anos' s:mpr.e tem atraído muitas

pessoas . proporcionã liier:, entretenimento e principalment" o áããgtuçamento de todas as camadas sócio

econômicas dos Munícipes. Por 
"rtu 

ru"laã,';;;-;" fundamentãl' a contratação de equipamentos e

serviços de qualidade, bern como, infraestrutura condizente to* ut eipectativas' necessidades' conforto e

segurança dos participantes do evento'

Empresa: ECCO'S PRODUÇOES E EVENTOS L-TDA

cNÞJ: 09.3rs.r2oloool-s2
ñoJ.t.ço, Rodovia PR 281, Km 15' s/no' Barracão 03 Bairro: Industrial

Sstado: Patanâ

4 -VALOR TOTAL: R$ 17'000'00 (dezessete mil reais)'

5_RAzÃoDAESCoLHA:Trata-sedeempresaespecializadanofornecimentodoobjeto.

6-JUSTIFICATIVADEPREçQ:osvaloresapresentadospelaempresasãocompatíveiscomo
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta' documentos em anexo'

7 -FI'JI\DAMENTO LEGAL: Q Inciso II do Art' 24 daLeiS'666193' onde consta:

þrt. 24- É disPensável a Licitação:

II - para outros serÿiços e compras de,valor øté 10% (dez por

cento) do t¡m¡te iieviità 'o 
ali'"a "d" do inciso II do artigo

anterior e para alienações' nos c-asos.frevistos 
71s11^!r1!

àe"de que,ão " reJìram a parcelas de um tnesmo servtço'

compra ou ot¡"noçåíälia¡oi vutto que possa ser realizada de

uma só vez.

ilup¡:zo¿os.o65loool'ol
Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx'

E-mail:

Postal 24 -cEP 85.615'000
- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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9 -DA FRATJDE E DA connuPÇÃo:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira'

dentre elas, a Lei de Improbidad" n¿iärîiuii* iiei redei;i;."'8,42g^gg2), a Lei Federar n.o

t2.g46l2[l3e seus regulamentos, se comprometem que para u-'*'"uçao deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,-dar ou se compro*åt" a dar, Jquem quer que seja' acei-tar oìr se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por-"t*u prOpiia gu*io por intérmédio de outrem' qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagen. ãt"t*itå' ou t'n"iitios indevidos de qualquer espécie' de

modo fraudulento que cónstituam pr6ticaiË;i;r de comrpçãÁ, u"* como de manipular ou fraudar o

equiltbrio econômico f,rnanceiro aó pr.rr.,iJäät" *j;ä¡;t*a direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir,ainda que seus prepos'o" uã'nini'i'udottt e colaboradores ajam da

M UNIC

s - DOTAçÃo onç.lwtENT^Á,RrA:

ESTADO oo p¡RnNÁ

da Silva
da CPL

Portaria 6.8 de2210912022

mesma forma'

10 - A Comissão Permanente de Licitação - clllgiante do acima exposto, recomenda a Vossa

Excerência a ratificação do requerim"nto ,ru*åro ogsrzozz,atendendo ao Departamento de Educação e

Cultura, tendo em uiJá ã-.oni ntaçáo dt ;;;;;;" ptwa locaçáo ãe palco coblfto' medindo 12m x 8m'

totalmente estruturado em arumínio pgo 
" 

plör1;büd" nuuui, lg;; fixado em perfil aço' com parafuso

alto brocante ancorado com catraca . pon á-ã'-'i* tàtn f Uatt ttuge medindo 4m x 4m' 1 camarim em

octanorm e chapas ts medindo 4m x 4m åä pãã, på¿endo ser íeaßzada com Dispensa de Licitação,

com base nos dispositi;;r-ld";r .nu*.rudo, " 
purua iespectiva homologação'

Respeitosamente'

FonteElemento de Despesa
Funcional Pro gramáticaÓrgão/unidade 0Conta

33 .23 00.00..90 39.392 I00 4 .02421 306.03219

CtlP¡: Z6.ZO5 .665/0001-01

Avenida Macali,
E-mail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
- Telefone: (46) 3525'8 107 / I 105
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MUNI CiPIO DEMARM LEIROE
ESTADO DOPARAN

Marmeleiro, 16 de novembro de2022'

Excelentlssimo Senhor Prefeito'

Encaminhamos a vossa Excelência, p*u 114tj,?e 
ratificagão' o relatório da comissão Permanente

de Licitação, parecer ia controladoria Inteil i. zgotzozz" putå"rt Jurídico n" 53512022, cujo assunto é

a contratação de empres aparulocação dt p;i;; 
"oi"tto, 

medindo l,mx 8m' totalmente estruturado em

alumínio p30 e pso ,iuUr.do navai, 18*i"'il.d" ãtn ptinr uço' 'o* 
parafuso alto brocante ancorado

com catraca e ponta d;;i* oom 1 Uu"t tøg" ã"¿*ii l* x 4m, I carnarim em octanorm e chapas ts

medindo 4m x 4m com porta, atendendo-ís necessidades do Departame^nt9 de Educação e cultura,

mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Art' 24 daLeiS'666193'

Informamos que o custo para acontratação é de R$ 17'000,00 (dezessete mil reais)'

Oprocessoadministrativoparacontrataçãofoiautuadosobono22gl2}22'eadispensatombada
sob o no 02812022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos' que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento do Departamento solicitante

Orçamento
e financeirade recurso de ordem

Parecer da Controladoria lntema no 28012022

Á,

S

Parecer Jurídico n' 53512022

Documentação da empresa vencedora

Contrato Social e alterações;

ðuãuttto Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Negativa MuniciPal;

certidão Negativa d" tébi:;; Tributários e de Dlvida Ativa Estadual;

Certidão Conjunta Negativa de débitos ,rtJiuot aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

daUnião;
- Certidão de Regularidade do FGTS;

- CND Débitos Trabalhistas;

Conclusão do Processo Pela CPL

Respeitosamente'

Da da Silva
da CPL

Portæia 6.864 de 2210912022

FonteElemento de DesPesaFuncional Pro gramáticaÓrgão/unidadeConta 03.3.90.39 .23.00.001 2.0244392 001 3.03062t9

CNPJ:76.205 ¡6s¡oootot
Avenida Maoali,
E-mail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNI ciplo DE MARMELEIRO
ESTADO DOPARAN

TERMoDERATIFtc¡.çÃoDEDISPENSADEl,tclr¡.ÇÃoN"028/2022

dois, como segue:

Marmeleiro, 16 de

Jair Pilati
Prefeito

Á,

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666ÍI3,RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÄo

n'02812022, cu.¡o ou¡ei-o ;;;;tt"t"çao då õ;l parclócaçeo de palco coberto'medindo 12m x 8m'

totalmente estruturado em alumrnio p¡o . psó-Jiabtaào navar,-rgnrn fi*ado em perfil aço' com parafuso

alto brocante ancorado com catraca 
" 

pon ä-ã"-.i*o "o* 
1 back stage medindo 4m x 4m' 1 camarim em

octanorm e chapas t, *"¿in¿o 4m r4*-;;ñrta, alende$o ui n"t"ttidades do Departamento de

Educação e Cultura, no, trrrno* da documenitiã*totit¿a ao Processo Administrativo no 22912022'

AcontrataçãodeveráserconcretizadanostermosdaelaboraçãoefetuadapelaComissão
permanente de Licitação nomeada p"ru portliu n" 6.g64 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e

contratada: Ecco,s pRoDUÇoES E EVENTOS LTDA, inscrita no cNpJ n" 09.315.120/0001-52'

Ýont iotnl: RS 17.000,00 (dezessete mil reais)

pagamento: o pagamørto ùrá rearizado utãî-ís" (décimo quinto) dia út'do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

õñp¡lze.zos.øos¡ooot -01

Avenida Macali , n" 255,
E-mail:

Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



9re ro frTunic de Ýi(armtË|/ta

EST,{DO DO p¡nnnÁ CNPJ 76,205,665/oool'o I

RESOLVE:

Art. 40 O trabal ho dos membros detentores de cargo efetivó bêþh ?012

remunerado Pela gratificaçäo prevista no art' 33, inciso I , da Lei no 2.096, de 23

Art.loALTERARacomposiçäodaComissäoPermanentede
Licitação, que passa ã tàt composta pètos êeguintes servidores efetivos:

| - presidente: Daverson iolle da SiMa, Matrfcula no 1116-9;

ll - Membro: Everton l-eanãio Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;
lll-Membro:FrancielideoliveiraMainardi,Matrlculanol4S0-8;
lV - lr¡emOró: Lidiane Helena Haracymiw, Iyatrfcula no 1194-0;

V - Sullént"' Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4'

Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a. funçäo o

membro Oe maiói-tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente.

Art. 20 säo competências da comissäo Permanente de Licitaçäo:

| - ,"r"pò¡ônå, todos os. pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

lll - redigir editais, convites, atas;

v - puoÏó., é r"tponder por todas as fases da licitaçäo;

V - recéOer documentos, þropostas e realizar julgamentos;-

Vl - encaminh", ,".urrJ" åierentes à licitáçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
V¡ - "f"tåiài. 

m¡nuta dós contratos e termos aditivos;

Vlll - conduzir o* pto."ttõ. áOt¡n¡strativos especiais instaurados

para apur"çáo Oe ã"scumprinientó òontratual e aplicaçäo de penalidades aos

iìcitantäs, sálvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

x - E;(er¿ãioutras at¡v¡dãáäs correlatas ao processo licitatório.

Arr. 30 A nomeaçäo se dará peto prazode 01 1um¡ anf Bùg{#'fiil-
reconduçäo da totalidade de seus membros'

Ay,MøcoIi, zss - cx.postol z+ - Fone I yax (+ø) Eszs-8r00 - cEp ss6rs-000 - M,4RMELEIRo - PR

PORTARIA NO 6.86 4, DE 22 DÊ' SETEMBRO DE 2022'

Altera comPosiçäo da Comissäo

Permanente de Licitaçäo e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNIC¡PIO DE MARIUIELEIRO' EStAdO dO

paraná, no ,ro'àã*""atribuiçõe-s ãi" contormidade com o dísposto no art'

, 51, da Lei no 8.666/93,

3, observad o o disposto nos ss 30de setembro de 201

www.marmeleÍro'Pl. gov.br

e 40, do mesmo "nE9;**==*
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EST,{DO DO P,qR{NÁ
CNP,| 76,205,66slooo 1'o I

Av. Mocalí , 255 - cx,postol zq - Fone lyax (+ø) rszs-g100 - cEp 85615-000 - MARMELEIRO - PR

Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no ô'597, de 10

de outubro de2Q21.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro,22 de setembro de 2022'

JAIR PII.ATI
de Marmeleiro

-:lXËlä,l-li-

1 i 0\ri' ?0??

Publlcado no DOE de Edição no 1321,de22de setembro de2022'

J.'e.(

ww w.marmeleÍro'Pr' gov.br
þ..'¡5iì"i

Àì U iTÊ'
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QUII¡r¡-rslRA,17 PSNOVEM¡NO D82022

ATOS DO

ANO;Vl

PODER

I

.l

EXECUTIVO

EDtTfo No;1356'18 Páe(s)

aOu tstçÄo D o EDITAL: sites www,99,nlBr=Tq9Y9rn amenta¡s'

iÑrónili¡COEs: (46) sszs-et o7 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022'

e www.marmeleiro.Pr' gov'br'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LICITAçAO pReCAO eUefn$UCO No 122t2022 - PMM PROSESSO
' ADMINISTRATIVO No 205/2022'Llc

MODALIDADE: Registro de Preços

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

TERMO DE RATIFIGAçAo DE DISPENSA DE LICITAçA0 No 028t2022

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

mento e
nstantes

Fundamentado no inciso il do art. 24 daLei8.666/g3, RATTFTCO a DTSpENSA DE LrCrrAç Ao no ozgtzo2z' cujo objeto é

a contratação de empresa para locação d" Ñ;;"berto,-meO¡nJo 1ãm x gm' totalmente estruturado em alumÍnio p30 e

,^. p50 e tabrado navar, lgmm fixado em perri ãðà, "J, 
p"ráturo urtãiioåãnt" ancorado com catraca e ponta de eixo com 1

back stage medindo 4m x 4m, t ""r"iir"ã, 
óðtånor. " "nãõå.-tr 

rãà¡noo 4m x 4m com porta, atendendo as

necessidades do Departamento oe gouåaðâo e curtura, nor-ìãrros da documentação acostada ao Processo

â'*lfi..,:lå:\#:::'"?? concrerizada nos termos da eraboração eretuada pela.comissão Permanente de Licitação

nomeada peta eortãiia nã o.ao¿ de vinte rão¡. o" setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:

Contratada: ECCO'S PRODUç6ES E EVËÑióé r-iOn, inscrita no CNPJ no 09'315'120/0001-52'

i:l*;*tl,?ÿJJ¿3äÎi"(3å.,'f,.'"åår1:iäü lÌä'lìi u. (décimo quinto) dia útir do mês subsequente à emissão da nota riscar'

TERMO DE RATIFIGAçÃo DE DISPENSA DE LlclTAçÄo No 029/2022

Fundamentado no rnciso il do Art. 24 daLei8.666/93, RATrFrco a DTspENSA DE LrCrrAçÃo no 029/2022' cujo objeto é

a contratação de empres a parabusca textuaiä!ñiå o" reãorte o"''puoùãucãár envorvóndo o nome do Munfcipio de

Marmereiro e do prefeito, atendendo ", 
nu.""riduães do DepartameÃtð ãã Àãin¡nistração e planejamento, nos termos da

ä*rrn àitãcão acostaoã' aà processo Ad ministrativ o no 2321 2022.

1

' Dlárlo ofi.lrl Asslnado Eletronlcamente com certlficado Padrão ICP-

I et.Jl 
" 

Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

i lvu¿id. Provlsória 22OO-2 do Art' 10e de 24'08 01 da ICP-Brasil

rcP
Braeil

Ð=-

InÍçit:

Página 3

O Munlclplo de Marmelelro dá Earantla da autentlcldade deste

åocumento, desde que vlsuallzado através de

htto:twww.,narm"lelro'or'qou'br/ no llnk Dlárlo oficlâl'
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Pretèitula MuniciPal de Salto do Lontra
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FERN^NOO ALBERTO CÀDORE' ;;-.- ry"
PrololloMunlcipal l4'',

ù"(

^vßoDElìÀrlFlcÀçÄo 
DE lNÊxlclgllloÀDE oÉ tlclr çÂo

lNEXl0lBlLlmoE ll¡ 10202'

Êrdrúo oM r@d, dl¡Me 6llclbç¡o, Mì loÑ'nnìþ Ñ M 25 ú L¡l nl

g wci, L$ø oioun¡ rd¡æ N rsfnlÙ @d46'lì

FERNAI\DO ALSERTO CADORE I

Prôfollo Mu[ìclPâl

Nôôl,d¡,¡ ltùùw'{¡b/rm2?
FERNANDO ALBERTO CADORE'

Prátclto MunlciPsl

.tr5

an^rc EEmEldglEpwæn

wúWtM.rúr lrétdoúP2

Sãllo do Lonlß, l7 do novombto dø2022.

FERNANDO ALBERTO CAOORE..

Profôlto MunlclPal

FERNANOO AtBERTO CADORE. ::r' " "
Prsfolto Munlclpsl :'' '\

MÁffiOI
¡8JGro æI
drdß 0!
Ðr! wùflo$

!t21r,@

€

(dóclmo qulnto) diû útll do mðs

dø2022.

ã0

DE

dovsró

Tolsl;

DE
n0
no

80r d8 ølabomçüo ololuâd8 Pola
Portads no 6.8ti4 de vlnlo o

nos tomoS
nomsûdû pslo

dols

¡oelsì.
ttó o'1 5'

.000,00
roal¡zâdo
lsBl.

da olåDoruçào elöttrsda Pela
Porlôris nd 6.804 dè vlnto o

lnscrita CNPJn0 n0

n0s
nomesdå

15' (dócimoquhìlo) dla do nrôs

2022.nov€mbfo ds
PilstlJåk

15'

2022.

n0me

g

l8nh0E[0s

dã Lál

Pfoc¡åsoao

Profollo

lnscrlls no CNPJ no

cålroca

n0
nà

Município de Enéas Marques

VerêPrefcitt¡ra Municipal

sdâslrâdog

n0

a8
do

8S

ËXCLUSVÀ PARA MICROÊMPRÉSA E ËI\¡PRESA DE

0o

0u

de Nova Prata clo IguaçttPref'ei¡la Munici¡lal

Papal

llÉM,
b€ne-

(DF).

17

DÉ

a8

00:00n0s

SERGIO

0rn

do2022.

Câmara Municipal de Vereaclclres cle

ls.lt,, .tu Lontra -.Estado do Paran/t

^vlto 
D¿ uÎ¡f lc^çIo D! lIÉXf GEìL¡DAD8 N'001¿0t¡

srñ¡È& ô mþ Gdl, dhFùd ¡ li*$¡o. ¡m fi!úû¡trÙ rø òl :l ù Ld n'

r.tær¡,ri,ú¡.o o ùo"nr. t"cèsú s¡uiril'r 
'o'ditôo:

odoaMromrlùf c
p¡ú. pþd¡ i4l.udtþ

¡of, l, c^Br.or Þir.!$ÀTQ

S.beLü'u¡ ¡t dr ftowtr¡t¡o& 2@¡

ti/'

1 ,903,267/000 1.761

'äÃiìniö-a ðrÝ¡¡iruH vElTrAPoNcE, Ins¡ih no 0NPJ n'48 536 439/0001-60:
"i'öÈú-a¡srÃo 

oÈ ÈMPRËsAS MÉolcAs trDA, inÉdlts no cNPJ n"

46.1tì2.8{i5ru001.55;--.'xî1. 
ðÉäviõos r'¡ÊDlcos [fDA.lnsclila nocNPJ n" 48 5aô081/0001'56; .

ì Ãv-rr;Ë cËsi¡ó oe sÈRvlÇos MÉolcos L'to¡t, Ingcrlls no cNPJ n'

33,158,003i0001-22.
Måtrn8lslro, 16 dc novsmbto dø 2022.

Davôl3on Coll€ do Sllvs

Prosidonlo da CPL

Portûrl8 6 864 dc 22109/2022

Pre:fleitura Munioipal cle Marmeleiro
cHAMAMENTo PÚBtlco N' o()o/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 183i20?2.LIC

nÈsÙäÃöó'oe JuLc¡MENTo E cLltsslFlcAç¡\o
¡rcomlss¡o ¿e l¡cltoiOo, doslgnad0 âtravós da ltortario N0 6 804 do 22 do 6elsm'

il d";-dzï;;i¡;r; .a L;l Fodorûl n' 8 666i93 o lßglslsçdo @mr)Ion0ntf,t

toÍrìa pribl¡co o rosullsdo dâ licllsçåo om 0pl0taf0. As p0s80â8 lurl(llc8s n8oulR'

das s¿o as Sequlnlosì*'*i'¡¡óälô-¡i¡ 
sERVIÇos MÉDlcos LTDA, lnscrlla n0 cNPJ n"

AVlso oÊ HoMoLoG/iÇÃo
pREGÄo EIETRÖNlco Ñ'ioorzoze - puru - rÎctuslvo PARAME E EPP

PROCESSO ADI\¡lNlSTRATlvo Nû 104/2022'l-lc

MODALIoADE: R6glElro do Pr6çoE'

llPO: M6nor proço globol do lolo/grupo

Torn0 Drlbli€ o Homölos¡cuo 
";\oju¿i;ç¡lo 

Progäo Elolröni@ n" 108/2022 -
PMM.;illo ohìåto ó I conlmlacio d0 ompr€u pâr8foÍrì€cimonto de molerhl para

ó bboratório ¿å Såúds.As eÍrpr€sss hsblllladas så0:

;;ñä;;iñð[ÃÈ-Èoirip¡íúe¡ros p¡R^ LnaoRÀTóRlos Lro/\' inscrls

i,ïðÑi'¡,itrË'*¡ à ."-t¡i15 600/0001'62' voncodoro no loto/grupo 01' p0rl0-

iãnrlo o v¿lor total rle R$ 46 057'75 (qu¿tontt 0 sois nìil 0 cinqu0nta 0 ssl0 roals

s Bslorìta ô crnæ c6nl8vos).

i;ï;ä Go-LÀBitú\öNosTlcos ITDA ¡nscrllt no cNPJ/MF 6ob o n"

I'o.iäã,ãsirc-oõr.oz. tttcsdoia nos lotos/grupos 03,04,06,07' 08' 09' 10' l'1

õ iã, puri,"-onio o iott rota do R$ 100,045,24 (ccnì m¡l 0 ldnta 0 clnco r0âi8 0

v¡nte e oustro cÉìtavot).
i ài,iJri'riúrrr¡rórÀtí coMÉRclo E IMPoRTAçÃo DE PRoDUTo-s 0E LA'

iiõnäb-riro llÙÃ, i.r.ilta no cNÍ'J/MF sob o n' 85 345 528/0001'55 v0nc0'

ãi'rlt'lìåiiàiãrrsrió. 0, e 05. porlozondo o vator total d0 R$ 10 255'00 (doz mil

o duz0ntos 0 clnquonla 0 cinm roaìs)

Marmol6¡ro' 17 d6 novembro ds 2022

Itaulo Jair PllaÙ

Prefolto

ÌERMo oE RATIFIcAçAo DE DISPENsA DE LlclfAçÄo N" 031/2022 --
nri.iìiniüoiìòììäui'ii ,io 'ì z¡ .l, l.t a.sooB3' RATrFrco a DISPENSA Df

LcnncÄo u" o¡ln()ze, *j0 objÊ10 á t snualaç¿o do €rnprss p8ru lMç80 @

ilÌ,iíÀ'iÀ'"ih" L-^iirÏt;, äìvioimonr" prep"noo u ostllädo pata 3 uliìiæçtro.no

åilil'rJii"tì'ïi.ii.ãåu;rluÀ¿ó nonroò t¡amstoim nGdias 25 o 26do novenìbrc

ãå zäiã, ,uüiàilt 
"li,itødarJ6 

do DspsrtsmÊnlo d8 Eduffiçrto g cul[râ' nG

ìffi;ilJ;;ilì;t;çá" rffibds ú0 PrruisAdnrlnlstlålivo n' 2't0/2022

)iäiîãitäã-äuì.i¿i t., concr€llzsdg nos tcrmos ds €lsborâçåo.ofoluado pslå

A;Ë;üi;.-;;;;l;;o'Licitoçöo nomoado polo Porlo¡a n0 6 864 d0 v¡nlo o

å1iffltrIiii8i,id iÏ[ið!'iåi''å'i3üi;38iå4, inscr*a no ct'rP¡ no

43,068.450i0001-70.
váioiiotol: n¡ lt.soo'oo {onzo nrll o trsz€nlos rsûìs)

Ëäääi;; ð il;ìmio'säi¿ ioàlÈo¿o at¿ o t ¡' (dócrmo quinro) dra útir do môs

suñsoou0nt€ à oml8såo ds nota lisffil
Msnn€loho, 17 ds novÚfilbro dô 2022'

Påulo Jåk Pllstl
Profo¡lo

SUåS

no ond€f8ço e

volculo

ÊËlådo do scnhot Gil-
dB2i22,

nov€fnbto
e.mail:

GllmsrGohlen
Loiloolro

Foñarls 0.866 do 28/0si2022

FERNANÞO ALBERTO CADORE .:,'-: ""'
Pr€feito MuniclÞ8| :2 '
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Detalhes processo licitatôrio

Descrlção Resumlda do 0bJeto+ Contr¿tação de emPresa Para locaçåo de pðlco cobelto, medindo l2m x 8m'

Dotaçäo Orçamentárlat

Preço máxlmo/Referência de preço'
p.:Þ"

Data Publlcação Temro ratlflcação

Data de Lånçamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

totalmente estruturado em alumfnlo p30 e p50 e tablado naval, 18mm flxado

em perfil âç0, com parafuso alto brocantc

elxo com 1 back stage medlndo 4m x 4m,

¿lncoraclo com catrðca c Ponta de

f. camar¡m em octanorm e chaPas ts
,l

¡¡¡id
È;úl

17.000,00

Percentu¿ìl de PðÉlctpacão: 0,00

L8lttl20zz

t**"I
t-***--**- ì

L*-**"..."1
Há ltens exclustvos Para EPPiMË?

Há cota de partlclpação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subconvatação de EPPiME?

Há prloridade Para aqulslções de miçroempresas regionals ou locais?

Data Çðnfifämento

cPF! 8148028931 (þg!ul)

^

MUNTCÍPIO DE MARMELEIROEntldade Ëxecutora

Àno*

No llcltação/dlspensa/lnexlglbllldade*

Modalldade*

2022

28

Processo DlsPensa

Número editol/Processo* 22912022

Instituição F¡nanceira

Contnto de Empréstlmo

hftpsJ/servlcos.toe,pr.gov.br/TCEPR/MunlclpauAML/DetalhesProcessoCompra.aspx

111


